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PREFEITURA MUNICIPAl DE MACAPA 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Airton Ouaresma de Oliveira 
VICE PREFEITO 

Caleb Garcia Medeiros 
PROCURADOR GERAL DO MUNICiO DE MACAPÁ 

Alfredo lnajosa Braga 
CliEFE DO GABINETE CIVIL GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIADO 

staiET ÁRIA U DE ADMINISTRAçlO 
MABlA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇlO E CULTURA 

AUERTINA GUEDES DA SILVA 

SfCRITARIA utJN. DE TRABALHO E -.çlo COUUNJTÁRIA 

ROSÁJ.JA DOS SANTOS RIIEIRO 

~~ffbm~DEMOOA~E~~~ 

JOÃO DE ANDRADE DE UCHÔA 

SECRffÁJIIO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÍIBUCOS 

LUIZ FELIPE DA SilVA TRAVASSO 

SECRffARIA MUN. DE SAÚII 

CLIONICE MACÊDO ALVES 

SECRffÁRJO UUN. DE FIHANÇAS 

JANARY CARVÃO NUNES 

SECRITÁJIMJ UUN.ll AGIUCtR.TURA E ABASTECIMENTO 

PEDRO RONILDO DIAS MALCHIR 

SECRffÁJIIO MUN. DE Pl.ANEJAMIHTO E COIJt. GERAL 

RAIIJUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

• O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atrfbulçlles 

legais que lhes sao conferidas pelo Art. 222. Incisos I e 11, da lei 
Orgânica do Munlcfpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR ANA ClÁUDIA DE BRITO, do Cargo de 
Provimento em Comissao de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, 
correspondente ao Código D~.101 .1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior- DAS 100, do Gabinete do Prefeito GAB. a 
partir de 20 Fevereiro de 1997. 

Art. 2.0 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçlies em contrario. 

D~-SE C I~ C IA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 10 de março de 1997. 

ANNIBAl BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE.MACAP~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
1 o dias do mês de março de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLMIAA 
SECRETÁRIA MUNICI~Al DE ADMINISTRAÇÃO 
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Oevel1o ser por escrito, à Divisao de Apolo 
Administrativo da SEMAD, até 08 (oito) dias após a publlcaçao. 

Decretos 
Portarias 

leis 
Extratos 
Erratas 

DECRETO 1• 517117 • ..... 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

1 o dias do mês de Março de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 828187 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Art. 222 - V da Lei OTganica do Municfpio 
SOmula n~ 473 do STF. 

DECRETA; 

Art 1°- TORNA SEM EFEITO OS TERMOS DO DECRETO~ 

457/97-PMM, de 09 de agosto de 1996, que declarou de UTILIDADE 

PÚBLICA para fins de desapropriaçao, as benfeitorias existentes sobre a 

área de terra do Munlcfplo, pertencentes à Senhora DEUZA COSTA DOS 

SANTOS, situado nesta cidade, no setor 32, Bairro - Novo Horizonte, 

possuindo aproximadamente 5,50 Ha. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

D~·SE CI~CIA. REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE. 

Paláclo LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 10 de abril de 

O Prefeito Mllllcipal de~. usando de suas atribulçOes 1997. 

fegais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei OrQanl-

ca do Munlclpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR HERMENEGILDO CAETANO DE CASTRO 
NETO. do Cargo de Provimento em Comlssao de Chefe da Divisao de 

AnarçtS. correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo Direçao e 

~o Superior- DAS 100, da Seaatarla M1111clpal de Obras 
e Selvlços PObllaJs- SEMOSP, a partir da preserte data 

Alt. ~ - Este Decn!to entra fll1 vigor na data de sua publica· 

çao, revogadas as dlsposlçOes em cortrárlo. 

1997. 

D~·SE CI~CIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

~o LAURINOO 00$ SANTOS BANHA, 10 de Março de 

ANNJBAL BARCELLOS 

PREfEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO 1• 827117 ·PIIM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 222 - V .da Lei OrQanlca do Munlcfplo con

siderando a necessidade do Municfpio fazer-se subslitulr por preposto 

perante as Juntas de Conclllaçao e Julgamento de Macapá e outras 

lnstancias da Justiça do Trabalho, nos Termos do§ 11 do art. 843 da 

C.LT. 

DECRETA· 

Art. 1° - DESIGNAR os servidores RAIMUNDO BRAGA DE 

MORAES Chefe de Gabinete da Secretaria <Je Administração, Código 

DAS101-1, e PAULO SILVA DA FONSECA. Auxiliar Técnico em Admi

nistração, para atuarem como preposto do Munlcfpio de Macapá -
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Prefeitura Municipal, nas audifulcias em que o Munlcfpio for Reclaman

te. Reclamado, Assistente ou Oponente, perante à Justiça do Trabàlho. 

Art. 20 - Fica revogado o decreto n° 241/96-PMM de 29 de 

Abril de 1996 e demais disposições em contrário .. 

ção. 

1997. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

D~SE CI~NCIA, REGIStRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 de abril de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N' 1.181197 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Municfpio e, considerando os termos do Memorando ng 

08197- GAB, d~tado de 10 de abril de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1°- COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MACAPÁ - CMM, a partir do dia 10 de abril de 1997, servidora 

MARIA PAULA BARBOSA DOS SANTOS, pertencente ao Quadro de 

Provimento Efetivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 

ocupante da categoria funcional de Servente, classe B, nfvel 8, lotada na 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, com 

ônus para esta Municipalidade. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção, relroagindo seus efeitos legais, a partir do dia 10 de abril de 1997, 

revogadas as disposiçOes em contrário. 

1997. 

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 de maio de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

20 dias.do mês de maio de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1' 1.378, DE 09 Dl JULHO DE 1897 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDI

TO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

905.500,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das atribui

ções que lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio, em seu Art. 222. 

Inciso V, e Art. 70, Inciso VIl da Lei n° 841196 da PMM. 

DECRETA: 

Art. 1°- ·Fica aberto no Orçamento Vigente, Crédito Suple

mentar no valor de R$ 905.500,00 (Novecentos e Cinco Mil e Quinhen

tos Reais) conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 20 - Os recursos necessários a execução do disposto no 

artigo anterior. decorre~o de anulação de dotações, conforme Anexo 11 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapã 09 

de julho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

SECRETÁRIO DA SEMPLA · 

ANEXO 1- SUPLEMENTAÇ~O- PAG. 37 

ANEXO 11- ANULAÇÃO- PÁG. 38 

DECRETO 11 1.371197 · PMM 

O Preteno Municipal de Macapá, usando de suas atrlbuiçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei Organi
ca do Municfplo. 

DECRETA: 
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Art. 1•- EXONERAR GEOVANI VIEIRA SECUNDINO DE SOu
ZA do Cargo de Provimento em Comissao de Diretor do Departamento 
de Produçao Industrial, Correspondente ao Código DAS.1 01.2, do 
Grupo Dir&çao e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos- SEMOSP. a partir da presente 

data. 
Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica· 

çao, revogadas as disposlçOes em contrário. 

1997. 
Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA. 09 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munlcipal de ~ministração, aos 
09 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.378197 • PMM · 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, d~ Lei Orgâni
ca do Munlcfpio. 

DECRETA: 

Art. 1o- EXONERAR OSVALDINO UBIRACY BARBOSA REBE

LO, do Cargo de Provfll'lento em Comissão de Chefe da Divisao de 

Manutenção. Correspondente ao Código DAS.101.1. do Grupo Dlr~o 
e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos- SEMOSP, a partir da presente data. 

Art. ~ - Este Decteto entra em vigor na.data de sua publlca
ção, revogadas as disposições em contrário. 

1997 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 09 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pvblicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçao, aos 
09 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISlRAÇÃO 

DECRETO N1 1.379197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe sao contesfdas pelo Art. 222. incisos I e 11, da Lei Orgâni
ca do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1o- NOMEAR OSVALDINO UBIRACY BARBOSA REBELO. 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Depar· 

lamento de Produçao Industrial, Correspondente ao Código DAS.101.2, 

do Grupo Direção e Assessoramento Superior- DAS.100. da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos- SEMOSP, a partir da presente 
data. 

Art. 2' - Este Decreto ent@ em vigor na data de sua publica
çao, revogadas as disposições em contrário. 

1997. 
Palácio LAURINDO DOS· SANTOS BANHA, 09 de julho de 

ANNJBAL BARCRLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.380/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11. da Lei Orgâni· 
ca do Munlcfplo de Macapá 

DECRETA: 

Art. 1o - EXONERAR ANTONIO SILVA DOS SANTOS. do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do- Departamento de 
Execução Orçamentaria, Correspondente ao Códlgo DAS.1 01.2, do 

Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria 
Municipal de Ananças- SEMFI, a partir de 01 de junho de 1997. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção. retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de junho de 1997, 
revogadas as disposlçOes em contrário. 
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1997 

Pal~o LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 09 de Julho de 

. ANNIBAL BARCB.LOS 

PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 

09 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO I ' 1.381197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Le1 Organi

ca do Municfplo. 

DECRETA: 

Art. 1' - NOMEAR ANTONIO SILVA DOS SANTOS, para exer

cer o Cargo de Provimento em Comissao de Chefe da Divisão de Con

trole de Execuçao, Correspondeflte ao Código DAS.1011, do Grupo 

Direção e Assessoramento SUperior- DAS.100, da Secretaria Municipal 

de Finanças - SEMFI, a partir de 06 de junho de 1997. 

• Art ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlca-

çl!o. retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 06 de junho de 

1997. revogadas as disposições em contrário. 

1997. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 09 de julho de 

ANNIBAL BARCEllOS 

PREF8TO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Moolcipal de Admlnlstraçl!o, aos 

09 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO I ' 1.382197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribulçOes 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, da lei Organl

ca do Municfpío. 
. 

DECRETA 

Art. 11 - EXONERAR MÁRIO GUEDES SETUBAL. do Gargo de 

Provimento em Comlssao de Chefe da Divisao de Produçao Asfállica e 
Artefatos de Cimento, Correspondente ao Código DAS.1011, do Grupo 

Direçlo e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretana Municipal 
de Obras e Setvfços PObllcos- SEMOSP, a partir da presente data. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlca
çao, revogadas as disposlçOes em contrário. 

1997 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 10 de julho de 

• ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçl!o. aos 
10 dias do mês de julho de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVBRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECR.ETO I ' 1.383197 · PMM 

O Prefeito Municipal de .Macapá, usando de suas attlbuiçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da lei Organi
ca do Municfplo. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR SffiGIO MÁRIO ANAICE DE OLIVEIRA. 
do Galgo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisao de EstOOos 

e Projetos, Correspondente ao Código OAS.1011. do Grupo Díreçao e 
Assessoramento SUperior- DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Obras 
e Setvfços Públicos -. SEMOSP, a partir da presente data 

Art ~ • Este Decreto entra em vigor na data de sua publlca
çao, revogadas as disposições em contrário. 

1997. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFmO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçao, aos 
10 dias do mês de julho de 1997. 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL .O E ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.384(97 · PMM 

DAS.100, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos- SE

MOSP, a partir da presente data. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua pobllca

ça:o, revogadas as disposlçOes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 10 de julho de 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 1997. 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Organl-

ca do MunicCplo. 

DECRETA: 

Arl 1°- NOMEAR MÁRIO GUEDES SETUBAL para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Manuten

ção. Correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo Direção e Asses

soramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços PObJicos- SEMOSP, a partir ela presente data. 

Arl 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção. revogadas as disposições em contrário .. 

1997. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 10 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
• 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraça:o, aos 

10 dias do mês de julho de 1997. 

. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.385197 · PMM 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta SecretaJia Municipal de Administração. aos 

10 dias do mês de julho de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.388197 · PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Arl22.2, Incisos I e 11. da Lei Orgâni

ca do Municl~lo. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR GEOVANI VIBRA SECUNDINO DE SOUZA. 

para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 

de'Estudos e Projetos. Correspondente ao Código OAS.101.1, do Grupo 

Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos- SEMOSP, a partir da presente data. 

Art. 2' - Este Decreto eotra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 10 de julho de 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atríbuiçOes 1997. 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da Lei OrQani-

ca do Municfpío. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR SÉRGIO MÁRIO ANAICE DE OUVEIRA, 

para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 

de Produção Asfáltica e Artefatos de Cimento. Correspondente ao Códi

go DAS.101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secrelarla Municipal de Administração, aos 

10 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMJNISTRAÇÃO 
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. 
DECRETO I ' 1.387, DE 10 DE JULHO DE 1997 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRtoi
TO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
100.000,00 E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. ~o uso das atribui
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Municfpio, em seu Art. 222, 
Inciso V, e Art. 70, inciso VIl da Lei n° 841/96 da PMM. 

DECRETA: 

Art. 1°- Aca aberto no Orçamento Vigente, Crédito Suplemen
tar no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) conforme o Anexo I 
constante do presente Decreto. 

Art. ~ - Os recursos necessários a execução do disposto no 
artigo anterior decorrerão de anulação de dotações, conforme Anexo 11 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
çao. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 10 
de julho de 1997. 

. ANNIBAL BARCEUOS 

Prefeito Municipal de Macapá 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
Secretário da Sempla 

Anexo ao Decreto N° 1.387 de 10 de junho de 1997- PÁG. 39 

DE&RETO N' 1.388/97 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11. da Lei Orgâni
ca ~o Municfplo. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR JOSt RODRIGUES MENDES, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Correspondente ao 

Código DAS.101.1, do Grupo Dlr~o e Assessoramento Superior ·
DAS.100, do Gabinete Civil- GABIC, a partir da presente data. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publk:l
ção, revogadas as dlsposiçDes em contrário. 

1997. 
Palácio LAURINDO DOS sANTOS BANHA. l1 de JuJho cte 
·. 

ANNIBAL BARCEllOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secr.etarla Municipal de AdministraçJo, aos 
11 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MU~ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.381/17 • PMM 

i 

·O Prefeito Municipal de Macapâ, usando de suas atribufções 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos·! e 11, da-lei Orgânf. 
ca do Municfpio. 

DECRETA: 

Art: 1° - NOMEAR SHEILLA MARIA ANAICE DE OUVEIRA 
ALVIM, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
I, Correspondente ao Código DAS.101.1, do Grupo Direção e Assesso

ramento Superior- DA$.100, da Representa~o em Belém, a partir da 
presente data. 

Art. 20 - Este Decreto entra em ~lgor na data de sua publica
ção, _revogadas as disposlçOes en:t contrário. 

1997. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHI\, 11 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFBTO MUNICIPAL bE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlntstraçao, aos 
11 ~las do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCJLA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.390/97 · PMM 

O P.REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pel~ Art. 222, Incisos 1 e 11, da 

Lei Orgânica do Municfpio e, o qu~ consta no Offcio n° 334/97-
SEMTAC-PMM, datado de 10 de junho de 1997. 
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DECRETA: 

Art. 1°- EXONERAR FRANCISCO AMÉRJCO DA SILVA, do 

cargo de Provirrento em Comissão de Diretor do Departamento Admi

nistrativo Financeiro, correspondente ao Código DAS.1012, do Grupo 

Direçao e Assessoramento Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal 

de Trabalho e Açao Comunitária, a partfr de 10 de junho de 1997. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica- · 

çao,· retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 10 de junho de 

1997, revogadas as disposiçOes em con~rlo. 

1997. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 11 de julho de 

ANNIBAL BAACB.LOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

11 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRfTO 1• 1.!81197 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas 

atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e 11, da 

Lei Organica do Municfplo e, o que consta no Offclo n° 334/97 SE· 

MTAC-PMM, datado de 10 de junho de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR SANDRA DE NAZARÉ PORTAL DE MELO. 

pertencente Uo Contrato Administrativo do Municfpio - Prefeitura Mu
nicipal. ocupante da categoria funcional de Economista, classe A, nfvel 

01 . para exercer o cargo de Provimento em Comissao de Diretor do 

Departamento Administrativo Financeiro, correspondente ao Código 

DAS.101.2, do Grupo Dlreçao e Assessoramento Superior- DAS.100, 

da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Comunltarla, a partir de 10 

de junho de 1997. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção, retroagindo seus eteftos financeiros a partir de 10 de junho de 
1997, revogadas as disposições em co~lo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 11 de julho de 1997. 

·. 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

11 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.401197 · PMM 

INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE 

EMPREGO E ESTABELECE OUTRAS PRO
VID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando das atribui

. çOes que lhe sao conferidas pelos artigos 163 e 164, combinados com o 

artigo 381 da Lei Orgânica do Municfpio de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 1°- ~ institufda a Comissão Municipal de Emprego, oo 
natureza tripartite e parltaria, reunindo representaçao governamental. 

dos trabalhadores e dos empregadores. com a finalidade de. 

I - Estàbelecer, acompanhar e avaliar a Polnica Municipal de 

Emprego, propondo as medidas que julgar necessárias para o desen

volvimento de seus princfplos e dlretrizes. 

11- Participar da elaboração do Plano de Trabalho do Sistema 
Municipal de Emprego. 

Art. 20 • A COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO sem com
posta de 9 (nove) enlidades, cada qual representada por um membro 

titular e um suplente: 

1- 03 representantes mdlcados pelo poder público: 

a) Secretaria Municipal de Trabalho e Açao Comunitária -
SEMTAC. 

SEMAB. 

res: 

b) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento -

c) Secretaria de Estado de Trabalho e Cidadania- SETRACI. 

11 - 03 representantes indicados de entidades de trabalhado-

a) Associaçao dos Moradores do Bairro Jardim Felicidade 11. 

b) Associaçao dos Agricullores do Pólo Hortifrutigranjeiro 
do KM 09- ASPROR9. 

c) Sindicato dos Condutores de Veiculas Rodoviários do 
Estado do Amapá. 
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111- 03 representantes indicados de entidades dlls empregado-

res· 

a) Federação das Indústrias do Estado do Amapá- FIAP. _ 

b) Associação Comercial e Industrial do Amapá- ACIA. 

c) Federação do Comércio do Estado do Amapá- FECAP. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Úrgãos e as Entidades de que trata 

este artigo Indicarão os respectivos membros titulares e suplentes que 
farão parte da Comissão. 

Art. J9 - A Presidência da Comissão Municipal de Emprego 

será exercida em sistema de rodtzlo entre os representantes das entida

tleS governamentais, dos trabalhadores e dos empr~adores. 

DECRETA. 

Art. 1°- Denominar de CACILOA FERREIRA VASCONCELOS, 

a Escola Murricipal de 1° Grau Piauf, localizada na Av. Beira Rio, 908 no 

Distrito de Fazendlnha - Igarapé da Fortaleza. 

Art. 20 - A presente 1e1 entrará em vigor na data de sua pubti-

~ção. 

Art. 30 - Revogam-se as dispasições em contrário 

D~-SE CI~CIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 22 de julho de 
1- A eleição do Presidente da Comissão ocorrerá por maioria. 1997. 

simples de voto dos seus Integrantes. 

11- O mandato do Presidente terá duração de 12 (doze) me

ses. sendo vedada a recondução para o perlodo consecutivo. 

Art. 4° - A Secretaria Executiva será exercida peia Secretaria 

Municipal de Trabalho e Ação Comunitária- SEMTAC. órgão responsá
vel pela operacionalização do Sistema Municipal de Emprego/Renda. 

Art 5° - Petas atividades exercidas na Comissão, os seus 

membros. titulares e suplentes. não receberão qualquer tipo de remune

ração. 

Art. 6° - A Comissão elaborará o seu Regimento Interno que 

será aprovado pela maioria absoluta de seus membros. homologado 

pela Comissão Estadual de Emprego e publicado no Díário Oficial do 
Municlplo ou do Estado. 

Art. 70 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

1997. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 17 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito Municipal de MacaP.á 

DECRETO N° 1.402/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. Usarldo de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 222 Inciso V da Lei Orgânica do Mu

nícfplo de Macapá 

ANNIBAL BARCEllOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

HISTÓRICO 

CACILOA FERREIRA VASCONCELOS. nasceu em 2 de maio 

de 1910. no Munlclpio de Macapá, filha de Antonio Ferreira Vasconce

los e Firmlna Eufêmia de Vasconcelos 

Casou-se no dia 1 o de março de 1929 com Raimundo Gomes 

dos Santos, concebendo 10 filhos. Tendo como offc10 aparade1ra 

(parteira) ajudava espontaneamente as famOias da Circunvizinhança do 

Igarapé da Fortaleza onde morava. 

De espirito solidário, e reconhecendo a necessidade de uma 

escola. na vila que Viesse permitir o acesso a educaçao a dezena de 

crianças de famnias carentes. cedeu sua própria residência, Improvisan

do-a como educandário. Com o decorrer do tempo, a casa ficou peque

na para comportar o número de alunos existente 

Dona Cacilda não desanimou e foi a luta. procurou o Ma). 

LOURIVAL BENVENUTO então Prefeito M,unicipal de Macapá a época 

(março de 1973). que sensibilizado com a situação dlffcll dos morado

res do Igarapé da Fortaleza, autorizou a construção da Escola Municipal 

que até hoje chamava-se Plaur. 

Com o falecimento da lfder pomunilária. os habitantes da 

Nova Fortaleza como licou conhecida, reuniram-se em assembléia e de 

livre escrutínio decidiram por unanimidade emprestar seu nome ao 

educandário da localidade. que hoje atende 215 alunos do pré escolar a 

oitava série do ensino de 1~ grau em três t~mos. pelos relevantes servi

ços prestados a c9munidade e especificamente a educação. 

A reivindicação através de abaixo-assinado enviado a Prefeitu

ra Municipal de Macapá, foi analisada acuradarnente por Sua Excelência 

o ·senhor Prefeito ANNIBAL BARCELLOS. que decidiu acatar o anseio 

da população daquela localidade. e baiXou Decreto de n° 1402197-
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PMM. que denomina a Escola Municipal de 19 Grau do Igarapé da· 

Fortaleza de CACILDA FERREIRA VASCONCELOS. 

DECRETO 11• 1.403/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e 11, da lei Orgâni

ca do Munícfpio. 

DECRETA-

M. 1°- NOMEAR MANOEL PEDRO DA SILVA PEREJRA, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 

Comunicações e Transportes. Correspondente ao Código DAS.101.1, do 

Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, do Gabinete 

Militar - GABIM, a partir da presente'data. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

1997. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 

22 dias do mês de julho de 1997 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.404/97 · PMM 

O PREFtiTO MUNIClPAL DE MACAPÁ. usando das suas 

atribuiçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da 

Lei Organica do Munlcfplo e tendo em vista o que dispõe a Lei Com

plementar n9 001193-PMM, de 15 de Julho de 1993 - Estatuto· do Ma

gistério Público MunJclpal e o seu Decreto de Regulamentaçilo n9 

235195-PMM. de 03 de abril de 1'995. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXCLUIR DO DECRETO NO 648195-PMM. de 18 de 

setembro de 1995, que conceda Gratificaçllo Especial aos Alfabetizado

res que atuam na 1• série do.1° grau, as professoras abaixo relacionadas 

por nao estarem mais desenvolvendo suas atividades na 11 série, a partir 

de 01105/97. 

01 -Carmem Lúc1a de Souza Teixeira - EMPG Roraima 

02 - Francisca Miranda Paiva dos Santos - EMPG Eunice P1canço 

03 - Laodireia Geraldo F Guerreiro - EMPG Fortaleza 

04 - Maria Clarisse da Penha Fonseca 

05 - Maria Ellzabeth da Costa Castro 

06 - Josilena do Socorro A. Monteiro 

07 - Maria Cleonice Barbosa da Silva 

08- Maria Ralmunda Márques Vieira 

09 - MarY Betanla Pinhe1ro de Oliveira 

1 O - Nazaré Leal da Costa 

11 - Zulilma do Socorro Almeida de Oliveira 

12- Mana Edllene Nery de Oliveira 

13- Clellda Aguiar Meireles 

14 - Rosalina de Souza Pelaes 

15 - Elcherline Gomes Moura 

16- Maria Gandlda Feitosa Nogueira 

17 - Neliany Valente ~osta 

18 - Leila de Fátima da Silva Viana 

19 - Andréa Socorro Negrão de Souza 

20 -lrene Brito Barata 

- EMPG Jardim FelicJdade 

- EMPG Ar?Cf NasciJre1to 

-EMPG Amapá 

- EMPG Maestro Miguel 

- EMPG Hildemar Mala 

- EMPG Arar.y Nasctmento 

- EMPG Hildemar Maia 

- EMPG Caetano Dias Tomãz 

- EMPG Areial do Matapi 

- EMPG Miguel Alves 

- EMPG Jaranduba 

- EMPG Wilson Malcher 

- EMPG S. J. R. Pedreira 

21 -Eleonora do Socorro LeaJ de Souza 

22 - Maria da Concelçao de S MendeS 

23 - Márcio Kleber Panaijo da Silva 

- EMPG Camp. S: Benedito 

- EMPG Erfdlo Rocha 

- EMPG Curralinho 

Art. 211 - Este Decreto entra em vtgor na data de sua publfca

çilo. revogadas as disposiçoes em contrário 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração. 

22 de julho de 1997 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munlcfpal de Administração. aos 

22 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.405197 · PMM 

O Prefeito Municip~l de Macapá, usando da d~legação de 

competência autorizada pelo Art: 222. Incisos ~ e 11 da Lei Organica do 

Munlcfpio e, conslderandp: 

- A necessidade de realizar levantamento das necessidades 

globais da Rede Municipal de Ensino. visando a inserção do Municfpio 

de Macapá em financiamento de projetos do Setor Educacional com 
recursos do FUNDESCOLA e 
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- A necessidade de cumprimento do prazo de entrega do 

retendo levantamento ao Mimstério da Educação e do Desporto - MEC, 

Impreterivelmente até o dia 30 de outubro de 1997, para providências 

relativas aos repasses dos recursos, resolve: 

Art. 1° - Constituir Comissão responsável pela elaboração do 

mapeamento das necessidades globais da Rede Escolar do Municfpio de 

Macapá. 

Art. 20 - A Comissão será composta pelos seguintes sefVido

res desta Prefeitura Municipal de Macapá, sob a coordenação do primei
ro· 

- MARIA DO SOCORRO GOV8A DOS SANTOS 

Assessora do GAB/SEMEC/PMM 

-JOSÉ MARIA DAVI 

Arquiteto. SEMOSP!PMM 

- MANOEL FERREIRA DA CONCEIÇÃO NETO 

Engenheiro. SEMOSP/PMM 

- ELEONORA DA CONCEIÇÃCl.RABELO JACARANDÁ 

Professora, SEMEC/PMM 

- FÉLIX DE ARAúJO TEIXEIRA NETO 

Auxiliar Téc. Administrativo, SEMEC/PMM 

- MAURfCIO PEREIRA SEGUNDO 

Professora SEMEC!PMM 

Art. JO - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração. 22 de 
julho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 

22 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.406197 • PMM 

O P~feito Municipal de Macapá. usando de suas atrlbulçOes 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V. da lei Orgâni

ca do Municfpio e, finalmente o que consta nos termos do Oficio n° 

098/97-GAB/SEMAB. datado de 15 de julho de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° - O~SIGNAR PEDRO RONILOO DIAS MALCHER. 

Swetário da Secretaria Municipal de Agrícullura e Abastecimento, 

Código OAS.101.3. do Grupo Direção e AssessoramMto Superior -

OAS.100, a-viajar de Macapá- AP. sede de suas atividades até a cidade 

de Belém - PA, para proceder acompanhamento dos Projetos encami

nhados junto a SUDAM e efetuar gestao junto a Uoiversidade Federal do 

Para/Poema {Programa Pobreza e Melo Ambiente na AmazOnia) no · 

perrodo de 17 à 18 de julho de 1997. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

1997. 

Palácio LAURiNDO DOS 'SANTOS BANHA, 23 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta SBCfetaria Municipal de Administração. aos 
23 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVElRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMiNISTRAÇÃp 

DECRETO N' 1.407 DE 23 DE JULHO DE 1997 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, CR~· 

DITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

784.000.00 E DÁ OUTRAS PROVID~N· 

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das a!Tibui

çOes que lhe confere a Lei Orgânica do Municfplo, em seu Art. 222. 

InciSO V, e Art. 70, inciso VIl da Lei n° 841196 da PMM. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Vigente. Crédito Suplemen

tar no valor de R$ 764.000,00 (Setecentos e Oitenta e Quatro Mil Reais) 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 20 - Os recursos necessários a execução do disposto no 

artigo anterior, decorrerao. de anulaçao de dotaçOes, conforme Anexo 11 

constante do presente Decreto. 

J 
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Art. J9 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

.. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá 23 

de julho de 1997. 

AIRTON QUARESMA DE OLIV8RA 

Prefeito em Exercfcio 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

Secretário da SEMPLA 

ANEXO 1- SUPLEMENTAÇÃO- PÁG. 39 

ANEXO 11 -ANULAÇÃO - PÁG. 40 

DECRETO N° 1.408197 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e V. da Lei Orgãnl-, 
ca do Municfplo e, finalmente o que consta nos termos do arreio n9 

O~b/97- GAB!SEMAB. datado de 15 de julho de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° - DESIGNAR RONALDO DA SILVA MOY, Chefe de 

Gabinete da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. Códi

go DAS.1 01.2. para responder pelo Secretario Municrpal de Agricultura 

e Abastecrmento. COdrgo DAS.101 .3, do Grupo Direçao e Assessora

mento Superior- DAS.100. que encontra-se na cidade de 8elém- PA, 

tazendo o acompanhamento aos Projetos encaminhados junto a SUDAM 

e efetuando gestão junto a Universidade Federal do Pará/Poema 

(Programa Pobreza e Meio Ambiente na Amazônia) no perfodo de 17 a 

18 ae JUlho de 1997. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção. revogadas as dlsposi~ em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 de julho de 

1997 

ANNIBAL BARCELLOS . 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 

23 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRET ÁAIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.409197 · PMM 

O Prefeito Munrcipal de Macapá. usando de suas atribui~ 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos I e V, da Lei Orgãni

ca do Municfpio. 

óECRETA: 

Art. 1° - DESIGNAR LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS. 

Secretário da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Códi

go DAS.101.3, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -

DAS.100. a viajar de Macapá- AP, sede de suas atividades até a cidade 

de São Lurs - MA. para tratar assuntos de interesse da Administração 

Munlcrpal no per1odo de 23 de 24 de julho de 1997. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção. revogadas as disposições em contrário. 

1997 

Palácio LAURINDO DOS-SANTOS BANHA. 23 de julho de 

AIRTON QUARESMA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Em Exercfcio 

- . 
Publi~do nesta.Secretaria Municipal de Administração. aos 

23 dias do mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.410/97 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos I e V, da Lei Orgâni
ca do Municfpio. 

DECRETA: 

Art. 1°- DESIGNAR EOILSON CORDEIRO PENA, Diretor do 

Departamento de Obras. Código DAS.101.2, para responder pelo Secre
tário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Código OAS.101.3, do 

Grupo Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, que encontra-se 
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na cidade de sao llJtz - MA, tratando assuntos de Interesse da Adml
nlstraçao M111lcipaJ, ~ pétfodo de 23 a 24. de julho de 1997. 

' 
Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publlca-

çaO, revogadas as dtsposlçOes em cont~o. 

1997. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 de Julho de 

Alm'ON QUARESMA DE OLIV8RA 
PREFEITO MUNICIPAL DE.MACAPÁ 

Em Exertfclo 

Publicado nesta Secrelarla Municipal de Administração. aos 
23 dlas do mês de Julho de 1997. 

MARIA NEUCLLA DE OUVBRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 1• 1.411197 • PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atrtbulçOes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e V, da lei OrganJ
ca do Munidplo. 

DECRETA. 

Art. 1° - DESIGNAR EVANDRO LUL RODRIGUES, Chefe de 

Gabinete da. Secretarfa Municipal de Trabalho e Açao Comunitária, 
Código DAS.101.2, para responder pelo Secretário Municipal de Traba-. . . 

' lho e Ação Comunltárla. Código DAS.1 01.3, do Grupo Dtreçao e Asses--
soraiTI!flto SUperior - OAS.100. que encontrct-se na cidade de AotianÓ

polls - SC. participando do ENCONTRO DO MERCOSUL SOBRE A 
TERCEJRA IDADE. no perfodo de 23 a 28 de junho de 1997. 

Arl 20 - Este Decreto entra em vigor ~ data de sua publlca-
çao. revogadas as disposições ~ contrário. • 

1997. 
Palácio LAURINDO DOS SANTO~ BANHA. 23 de julho de 

AIRTON QUARESMA DE OLNBRA. 
PREFEITO MUNICIPÂL DE MACAPÁ 

Em Exercfclo 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
23 dias do mês de julho de 1997: 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

.. 

. ~ 

' 
. 

DECRETO 1•1.412187 · PMM 

O Prefeito Municipal de Macapa. usando de suas atrlbulçl)'es 

legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, i~lsos I e v .. da lei Orgâni
ca do Munlcfpio. 

DECRETA: 

Art. 11 - DESIGNAR RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES, 
Secretário da Secretaria MunJclpal de Planejamento e Coordena:çao. 
GeraJ, código DAS.101.3, do Grupo Direção e Assessoramento Superior 

- DAS.100, a viajar de Macapá- AP. sede de suas atlvfdades alá a cida

de 'de Belêm - PA, para tratar assuntos de Interesse da Admlnlstraçao 

Municipal junto a SEP~AP ~SUDAM, no perfodo de 28 a 30 de 

julho de 1997. 

Art. 20 - Este Decreto entra 8lT1 vigor na data de sua publica
ção, revogadas as dlsposlçOes em contrario. 

1997. 

. 

Pal~lo LAURJNDQ .DOS SANTOS BANHA. 23 de julho de 

AIRTON QUARESMA DE OLNEJRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Em Exercfclo 

Publicado nesta Secretaria MunicipaJ de Admlntstraçao, aos 
23 dias da mês de julho de 1997. 

MARIA NEUCflA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISlRAçAO 

PORTARIAS 

PORTARIA 1•111117 · PMM 

. 
A(O} SECRETÁRIA (O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, . 

usando de suas atribulç(!es legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11. da Lei Organtca do Munláplo de Macapá. combinado com o 
Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da SfMAO e. disposto no 
Decreto n' 331/94 - PMM, comblhado com o Art. 107, § 4° da lei n' 

133180: PMM e, o que consta no Offclo n° 017/97- OMER/PMM, data 
de 15 de abril de 1997. 

RESOLVE: 
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Art. 1° - DESIGNAR o· servidor AFONSO PiNHEIRO PENA, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municfpfo de Macapá -. . 
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de Auxiliar Técni-
co em Engenharia classe C. nlvel 1_8, para responder pelo Titular do 
Oepartamenlo Municipal de Estradas e Rodagem, Correspondente ao 
Gódlgo DAS.101 .1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior 
OAS.100. da Secretaria Municipal de Obras e Serviços PObllcos, que 
encontrava-se acompanhando pessoa enferma de sua famflla. no perfo

do de 15 a 18 de abril de 1997. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção. retroagindo seus efeitos nnancelros a partir de 15 de abril de 1997. 
revogadas as dfsposiçOes em contrá(io. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Munici~l de Adminlstraçao, 10 de 

julho de 1997. 

MARtA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRET ~lA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçao, aos 

10 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 170/97 · PMM 

.A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atrfbuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
inciso 11 da Lei OrQanfca do Municlplo, considerando o Art. 57, incisos I 
e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o Decreto n° 331/94-PMM, 
·combinado com o Art. 36. inciso VIl, da lei Orgânica do Municlplo. 

Considerando que o servidor teve 04 (q~tro) faltas no decênio de 
(1984/1994), estendendo-se o perrodo aquisitivo de sua Licença
Prêmio nos meses de junho a setembro de 1994. de conformidade com 
o Art. 88, parágrafo único, da Lei oO 8112100 de 11 de ~rode 

1990, aplicado subsidiariamente ao -Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Municfpio. Lei oO 133Jso.PMM de 26 de dezembro dQ 1980 e, 
finalmente o que consta !lOs autos do Processo Administrativo nR 
1121/97-PMM, datado de 18 de abril de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA-PR~IO de 06 (seis) meses ao 

servidor BENEDITO MORAES DOS SA~OS, ocupante da categoria 
funcional de Auxiliar de ArtHice, classe B, nfvel 11. lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços POblicosiSEMOSP. no peffodo de 15 de 

julho de 199~ à 14 de janeiro de 1998, correspondente ao interstrclo de 

mato de 1984 à outubro de 1994. 

, Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-I 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabi~ete da Secretária Municipal. de Administração, 10 de 
julho de 1997. 

• MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO 

I 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos \ 
10 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 111197 · PMM 

A(O) SECRETÁRlA(O) MUNICIPAL DE AD~INISTRAÇÂO, 
usando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228, 
inciso 11. da lei Organica do Munlclpfo. considerando o Art 57. incisos 
I e 111 do Regimento lnt~no da SEMAD e pelo Decreto n9 331194 - PMM 
e. finalmente o que consta nos autos do Processo Administrativo no 
1010197- ~MM, datado de 06 de março de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1°- RETIFICAR os termos do Art. 1° da Portaria oO 108/97 
- PMM. datada de 01 de junho de 1997, que passa a vigorar a seguinte 
redação: 

. Art. 1° - CONCEDER LICENÇA-PR~MIO ao servidor MOYSÉS 
ARAúJO DA SILVA. ocupante da categoria funcional de Auxiliar Técnico 

em Administração, classe B. nlvel11. lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Coordenaç'ao Gerai/SEMPLA. no perfodo de 01 de junho 
a 30 de agosto de 1997, em virtude do servidor haver completado 01 
(hum) Quinquênio de efetivo exercfcio (199111996). . 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, 10 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretária Municipal de Admlnlstraçao. aos 

10 dias do mês de julho de 1997. 

I 
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PORTARIA w• 172197 · PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
usando de suas atribuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11 da lei Orgânica do Municfpio. considerando o Art. 57. incisos I 
e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o Decreto n" 331194 - PMM. 
combinado com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Municfpio. 
Considerando que o servidor teve 06 (seis) faltas no decênio de 
(1983/1993). estendendO"'se o pertodo aquisitivo de sua Ucença
Prêmio nos meses de março a agosto de 1993, de conformidade com o 
Art. 88, parágrafo único, da lei n° 8112/90, de 11 de dezembro de 1990, 
aplicado subsidiariamente ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Munlcfplo, lei n° 133180-PMM. de 26 de dezembro de 1980 e, 

finalmente o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 
1034/97-PMM, datado de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA-PREMIO de 06 (seis) meses ao 
servidor MANOEL SEBASTIÃO MAIA DO NASCIMENTO, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artffice, classe O, ·nfvel19, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público~EMOSP, no perto
do de 01 de agosto de 1997 à 31 de janeiro de 1998, correspondente ao 
interstrcio de fevereiro de 1983 a setembro de 1993. 

Art. 20 - Esta Porta.rla entra em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração. 10 de 
julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretária Municipal de Administraçllo, aos 
10 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 173197 · PMM 

A(O) SECRETÁAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228. 
inciso 11, da Lei Orgânica do Municlpio, considerando o Art. 57, Incisos 

I e 11 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n° 
331194 - PMM, combinado com o Art. 107, § 4° da Lei n° 133/80 -

PMM e, o que consta no Oficio n° 017/97- DMER/PMM, datado de 15 
de abril de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR o servidor ANTONIO FLEXA SOARES, 
Diretor do Departamento Municipal de Estradas e Rodagem, código 

DAS.101.2, do Grupo Direção e Assessoramento SuperlÕr DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços PObllcos, para ausentar-se de 
suas atividades normals, por encontrar-se acompanhando pessoa en
ferma de sua famnia, no pel'fodo de 15 a 18 de abril de 1997. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica· 
ção. re~roaglndo seus efeitos legais a partir de 15 de abrll de 1997, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE--SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 10 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
10 dias do mês de julho de 1997. 

PORtARIA l • t&OI97 · PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art 228. 
Inciso 11. da lei Orgânica do Munlc{plo. considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nO . . 
331/94 - PMM combinado com o Art. 107. § 40 da Lei no 133/80 -

PMM e, finalmente o que consta no Memorando nO 041/97 - PMM, 
datado de 03 de junho de 1997. 

RESOLVE: 

Art 1°- DESIGNAR ROSE MARY BRTRÃO DA SILVA BRITO 
PESSOA, Chefe da Divisão de Controle de PagaÍ11ellto, código 
DAS.101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Administração, a ausentar-se de suas atividades 

normais que encontrava-se de Licença Médica, no perfodo de 07 a 21 
de maio de 1997. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção. retroagindo seus efeitos legais a partir de 07 de malo de 1997. 
revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

. Gabinete da ~ecretária Municipal de Administração, 21 de 
julho de 1997. 

• 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês~e julho de 1997. 

PORTARIA N• 181/97 • PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, 

inciso li. da lei Orgânica do Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n9 

331/94 - PMM e, finalmente os lermos do Otrcio n° 076/97-EMPG, 
AMAPÁ, datado de 28 de maio de 1997 . 

• 
RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR JOANA CÉLIA DA COSTA NUNES BAR
RETO. pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupaci
onal do Magistério Municipal - Prefeitura de Macapá, oeupante da 

categoria funcional de Professora, classe C, sub-classe F. nrvel21. para 
responder pela Diretora Adjunto da Escola Municipal de 1° Grau Amapá, 
COdigo CAL201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que encontra

va-se de Licença Médica, no perlodo de 20 de maio à 30 de junho de 
1997. 

Art. 29 :- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 20 de maio de 1997, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 21 de 

julho de 1997. 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 182/97 • PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, considerando o Art. 57, incisos 
I e UI do Regimento Interno da SEMAD e o. disposto no Decreto n° 

331194 - PMM eombinado com o Art. 107, § 40 da Lei n° 133/80 -
PMM e, finalmente o que consta no Memorando n° 041/97 - PMM, 
datado de 03 de junho de 1997. · 

•' 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR R O SEU BENJO FURTADO BRAGA. Chefe 
da Seção de Análise de Frequência, código CA1.201.3, para responder 
pela titular da Divisão de Controle de Pagamento, código DAS.1 01.1, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior DAS.1 00, da Secretaria 

Municipal de Administração, que encontrava-se de Licença Médica. no 
perfodo de 07 a 21 de maio de 1997. 

Art. 29- Esta Portaria entra em vigor na data·de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos legais a partir de 07 de maio de 1997, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 21 de 
julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA N° 183/97 • PMM 

A(O) SEC.RETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228. 

Inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, considerando o Art. 57, Incisos 
I e 111 do Regimento Interno da.SEMAD e o disposto no Decreto n° 

331/94 - PMM e, finalmente às termos do Otrcio n° 061197-EMPG, 
AMAPÁ, datado de 06 de maio de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR MARCELINO DA COSTA ALVES JÚNIOR, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetlvo do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal - Prefeitura de Macapá, ocupante da categoria 
funcional de Professor de História, classe O, sub~classe O, nlvel 02, 

para responder pela Diretora Adjunto da Escola Municipal de 1° Grau 
Amapá, Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistêi\Cia Interme
diária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que 

encontrava-se de Licença Médica, no perfodo de 05 à 19 de maio de 
1997. 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção. retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 05 de maio de 1997, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Gabinete. da Secretária Municipal de Administração, 21 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUC1LA OE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdminlstJaçao, aos 
21 dias do~ de julho de 1997. 

PORTARIA .•• 184117 • PMII 

A(O} SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISlRAÇÃO, 

usando de suas alr1bulçlSes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11, da Lei Oroa_nica do Munidpio, considerando o Art. 57, Incisos 
I e 11 do Regimento Interno da SEMAO e o disposto no Decreto nD 
331/94 -PMM, Art. 99 da Lei n9 133/80 - PMM e, os termos do OffClo 
nO 001197-EMPG, AMAPÁ, datado de 28 de maio de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1v- AUTORIZAR EUAMIRA MONTEIRO DE MENDONÇA, 

Dlret0f3 Adjunto da Escola Municipal de 11 Grau AmaPá código 
CAI.201.3, do Grupo Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a viajar de Macapá . 
- AP sede de suas atividades. até a cidade de Belém - PA. a fim de 
realizar tratamento rredlco, no perfodo de 15 de mato a 30 de junho de 

1997. 

Art. ZJ - Esta Portaria entra em vigor na data de s~ publlca
çao, ratroagindo S8liS efeitos legais a partir de 15 de maio de 1997, . ... 

· revogadas as dlsposlções em contrário. · 

REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE E CUMPRA..SE. 

Gabinete ôa Secretária Municipal de Admlnistraçao, 21 de 

· julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DEADMINISJRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
21 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 115117 • PMM 

O(A) SEcRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atrlbulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228, 
# 

Inciso 11, da Lel Org3nlca do Munlcfplo, considerando o Art. 57, lncfso I 
•• 

e 11 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nD 331/94 
- PMM combinado com o Arl 36, inciso Vll, da Lei Organlca do Muni
cfplo e. finalmente o que consta nos Autos do P,I'OaiSSO Administrativo 
nD 821/96- PMM, datado de 05 de dezembro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER UCENÇA-PR~IO de 03 (três) meses. a 
servidora HOSANA MARIA BECHMAN PEREIRA. ocupante da categorja 

··wonal de Professora. classe A. sub-classe B, nfvel 07, lotada na 

Secrêtarla Municipal de Educai;ao e Cultura/SEMEC, no perfodo de 17 

de março à 16 de junho de 1997,.em virtude da Servidora haver comple

tado ~ Oulnquênio dê efetiYO exercfcio (1987{1992}. 

Art. 'l!- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlca
çao, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 17 de março de 1997, 
revogadas as disposlçtles em contrário .• 

Gabinete da Secratárià Munlcípai de Admlnlstraçao, 22 de 
julho de·1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdministraÍ;ao. aos 
22 dias1Jo mAs de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 118117 · PMM 

A(O} SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

. usando de suas atrlbuiçOes legais. que lhe sao cçnteridas llBIO Art. 228, 

inciso 11 da Lei Organlca do Munlcfplo. considerando o Art. 57. incisos I 

e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o Decreto nD 331/94 - PMM, 

combinado com o Art. 36, Inciso Vll, da Letorganlca do Municfpio. 

Considerando que o servidor teve 05 (cinco) faltas no ifllerS.. . 
IIclo de (199011995), estendend<rse o peffodo aquisitivo de sua ui:en-
ça-Prêmlo nos meses de abril a agosto de 1995, de confoi1Tlldade com o 

Art. 88, parágfato único, da Lei~ 8112100 de 11 de dezllmbro de 1900, 

aplicado subsidiariamente ao Estatuto dos Funcionários PObllcos do 

• Munlcfplo, Lei nD 133180-PMM de~ de del.embro de 1980 e, finalmen

te o que consta no Processo Administrativo nD 966/97-PMM, datado de 

20 de fevereiro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONéebER ~ICENÇA-PR~IO de 03 nras) meses ao 

servidor VICENTE PAULO DOS SANTOS, OOJpante da categoria funcio

nal de Auxlllat .de Artffice. classe C,~ 15. lotada na Seaetaria Mu

nicipal de Obras e Serviços PObllcos, no pertodo de 01 de junho à 31 de 

• 
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agosto de 1997. em vi~ do servtdor haver completàdo 01 {hum) 

Qulnquênlo de (1900/1995). 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Admlntstraçao, 22 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 

22 dlaS do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1' 187117 · PMM 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atrlbuiçOes legais que lhe ~ conferidas pelo Art. 228, 

inCiso 11, da Lei OrQa:nica do Munlcfplo, considerando o Art. 57, Inciso I 

e 11 do Reglmênto ln!Bmo da SEMAD e o disposto no Decreto rf 331194 

- PMM, oombinado com o Art. 36, Inciso Vll, da lei OrQanlca do Muni

cfplo e, finalmente o que consta nos Autos do Processo Administrativo 

n' 1101197- PMM. datado de 14 de abril de 1997. 

AESOI:VE: 

Art. 1'- CONCEDER LICENÇA-PREMIO de 03 nrês) meses, a 

servldorà AD~LJA BATISTA COSTA: ocupante da categoria funcional de 

Auxiliar de Artrflce, classe B. nfvel 07, lotada na Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços PCtbllcosiSEMOSP. no perfodo de 01 de agosto à 31 

de Oliubro de 1997, em virtude da Servidora haver completado 01 

Culnquênlo de efetivo exercfclo (198811993}. 

· Art. 20 - Esta Portaria entra em .vigor na data de sua poblíe&

ção, revogadas as disposlçOOO em contrario. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. . 

Gabinete da Secretária Municipal de Admlnlslração. 22 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. _. 

Publícado nesta. Secretaria Municipal de Administraçao, aos 

22 dias oo IT1ês de julho de 1997. 

PORTARIA I' 188117 · PIOI 

A(O} SÊCRETÁRIA{O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

· usando de suas atnbuiçOes legais que ltle sao conferidas pelo Art. 228. 

Inciso 11 da Lel Organlca do Munlclplo. considerando o Ar!-57, Incisos I 

e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o Decreto n' 331/94 - PMM. 

combinado mm o Art. 36, lnclso VIl, da lei OCQanica do Munlcfplo. 

Considerando que o servidor teve 02 (duas) faltas no ioletstrcio de 
(1983/1993}. estendendo-se o per1odo aquisitivo· de sua Licença-

• Pr~o nos meses de maio à junho de 1993, de confonnidade com o 

Art. 88, parágrafo único. da Lei no 8112J90 de 11 de dezembro ele 1990, 

aplicado subsidiariamente ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

do Munictpio. Lei nO 133180-PMM de 26 de dezembro de 1980 e, final

mente o que consta nos autos do Processo Administrativo ng 872/96 -· 

PMM, datado de 13 de ja~eiro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 111 - CONCEDER liCENÇA:PRtMIO de 06 (seis) meses, 

ao servidor ANTONIO PANTOJA, oa.Jpanle da categoria funcional de 

Agente de Vlqllâncla. classe O, nfveJ 22, lotado na Secretaria Municipal 

de Admlnlstraçao/SEMAD, no pertodo de 01 de abril à 30 de setembro 

de 1997, correspondente ao lnterstfclo de abril de 1983 à julho de 1993. 

· Art. ~ - Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publlca-

~o. retr~glndo seus efeitos legais. a partir de 01 de abril de 1997. f 
revogadas as dlsposlçOes 8111 contrálfo. . I 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 22 de 
julho de 1997. 

MARIA NBJCILA DE OLIVBRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Administraçao, aos 1 · 
22 élías·do mes de julho de 1997. 

PORTARIA I' 181117 • PIIM 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228, 

inciso 11, da Lef 9fQanlca do Munlcfplo, considerando o Art 57. Inciso I 
e 11 do Regtmerto Interno da SEMAO e o disPosto no Decteto rf 331194 
- PMM, combinado com o Art. 36,1nclso VIl, da Lei Organlca do Muni-

t. .. 
1 
I . 

\ 
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clplo e. finalmente o que consta nos Autos do Processo Administrativo 
~ 112197- PMM. datado de 16 de abril de 1997. 

RESOLVE: 

. Art. 111 - CONCEDER UCENÇA-PAtMIO de 03 (três) meses, 
ao servidor ANTON!O CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA. ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar Técnico. em Administração. classe B. 
nfvel 07, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
Gerai/SEMPLA. no pertodo de 01 de julho à 30 de setembro de 1997, 
em virtude dO Servidor haver completado .01 Quinquftnio de efetivo 
exerclclo (1988/1993). 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçOes em contrário. . . 

REGISTRE:SE E PUBLI.OUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração. 22 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCII.A DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
22 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 11' 190187 · PMM 

A(O) SEGAETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
usando de suas atribuições legais Que lhe sao conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11, da Lei Organlca do M'unicfplo, com~lnando pelo Decreto n° 
331194- PMM. 

RESOLVE: · 

Art. 1° - REMOVER a servidora RENILDE DA SILVA MAIA, 

pertencente ao Quadro de Provime~to Efetivo do Municfpio de Macapá. ~ 

Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional de Auxiliar Técni

co Hospitalar, classe B, nfvel 10, lotada na Secretaria Municipal de 

Admlnlstração/SEMAO. para exercer suas atividades funcionais na 

Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, a partir da presente data. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administraçao, 22 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCIL.A DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 

• 22 dias do mês de julho ~e 1997. 

PORTARIA I' 191187 · PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuiçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 228. 

inciso 11. da Lei Organlca do Munrcfpio, considerando o Art. 57-. Incisos 

I e 111 do Regimento Interno da SEMAO e o disposto no Decreto n° 
331/94 - PMM, combinado com o Art. 36. inciso VIl, da Lei OTQaníca 

l!o Munictp1o e. finalmente o Que consta nos autos do Processo Admi-. 

nistrativo nO 944196- PMM, datado de 22 de agosto de 1996. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA-PR~IO de 03 (três) meses. a 

servidora CATARINA ANAICE DE OLIVEIRA SOUZA. ocupante da cate
goria funcional de Auxiliar Técnicp em Administração, classe C, nlvel 

15. lotada na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA. no perfpdo de 13. 

de janeiro à 12 de abril de 1997, em ·virtude da servidora haver comple

tado 01 (hum) QuinQuênlo de efetivo exércfcio (1991/1996). 

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de .sua publica

ção. retroagirydo seus efeitos legais a partir de 13 de janeiro de 1997. 

revogadas as disposiçOes em contrario. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração. 22 de 

julho de 1997. 

MARIA NEUCIL.A DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçã,o. aos 

22 dias dO mês de julho de 1997 . . 

PORTARIA I' 192/97 · PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
" usando de suas atribuiçOes legais Que lhe sao cooterldas pelo Art. 228, 

inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, considerando o Art. 57, incisos 

I e 111 do Regimento Interno da SEMÀD e o disposto no Decreto n° 
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. 331194 - PMM e, finalmente o que consta no Offclo nO 319197 • 

• GABISEMSA, datado de ?4 de junbo de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR a viagem empreendida pelos seJVido

res ALFA FURRIR ABRONH~O. Enfermeira, ECENILDO CHAGAS 

BARBOSA. Téallco em Administração Póblk:a, RAI.MUNDA GRACINETE 
ASSUNÇÃO ESPrNDOLA BRAGA. Chefe do Departamento de ~o 
Cormmrtarta, WALDECIRA DA SILVA MONTEIRO DOS SANTOS, Enfer
melrà.totados na~ Municipal de Saúde/SEMSA. no-perfodo de· 
24, 25 e 26 de junho do ano em curso. a Localidade da Região do 

' Maruanum. a fim de reaüzarem trabalho de mapeamento pata a expan-
sao do Progratm de Agentes Comunitários de Saúde, na localidade 

supracitada. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secrntária Municipal de Admlnlstlação, 23 de 

julho de 1997. j 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

I 

Publicado nesta Sectataria Municipal de Adminlstraç«o, aos 
23 dias domes de julho de 1997. 

POITARIA 1• 113117 · PIIM 

A(O) SECRETÁAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas alfibulçlles legais que lhe sao conferidas pelo AJt. 228, 
inciso 11 da Lei Orgânica do Municfpio, considerando o Art. 57, incisos I 
e UI do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto nD 331/94 
- PMM. combinado com o Art. 36, Inciso VIl. da Lei organica do Muni- • 

· cfpio e, considerando o qtJe consta nos autos do Processo Administrati

vo nD 1297/97- PMM, datado de 03 de julho de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1°- CONCED~ UCENÇÀ-~10 de 00 (seis) meses ao 
serVIdor FRANCISCO DO CARMO FILHO, ocupante dP -:ategorta funcio
nal de Motonsta Oficial, classe B. nfvel11, lotado na ~rtJCretaria Munici

pal de Obras e Serviços PObi.Jcos, no perfodo de 01 de agosto de 1997 à 
31 de janeiro de 1998, em virtude do servidor haver completado 01 
(hum) Ddnio de efetivo exercfcio (198411994). 

Art. 20 - Esta Poltaria enba em vigor IJil data de sua publica
, çao, nivogadas as disposições em contrálio. 

REGISTRE-S~ E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gablnet~ da Secretária Municipal de Administração, 23 
julho de ~ 997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Sec~taria Municipal de Administração. aos 
23 dias do mês de julho de 1997. 

____;,_ ___ ! 
PORTARIA • • 184117. Pllll I 

A(())-· SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
usando de suas atribulçlles legais que ~~ sllo COftfendas pelo Art. 228, 
Inciso 11 da Lei Organlca do Munlcfplo, considerando o Art. 57. incisos I 
e 111 do Regimento Interno da SP.MAD e o dtsposto no Deçreto no 331194 
~ PMM, combinado com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munl

cfpio e, finalmente o que consta nos autos do Processo Administrativo 
• nO 802196 - PMM, datado de 03 de dezembro de 1996. 

RESOLVE: 

Art. 1D - CO~CEDER UCfN&A-PR~MIO de 03 (três) meses. 
ao servidor CLÓVIS 6MAR SÁ MIRÃNDA, ocupante da categoria funct
onal de Médico, classe B. nfval11, lotado na Secfelaria Municipal de 

. Saade/SEMSA, no perfodo de O~ de julho à 30 de setembro de 1997. 
em virtude do servidor ~ completado 01 (hum) Ouinquêfllo de 
efetivo àxercfcio {1984/1994). 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data' de sua publica

ção, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 01 de julho de 1997. 
revogadas as dlsposlçOes em contrário . 

• 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administraçao, 23 de 
julho de 1997. 

I ' 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPÀL DE ADMiNISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
23 dias do mês de julho de 1997. 

PORTUIA I' 115117 • PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL . DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando dà suas atribuiçõeS legais que lhe slo conferidas pelo Art. 228, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfpio. combinando pelo Decreto nD 
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331194 - PMM e. finalmente o que consta nos termos do Offcio n' 
59197- GABNER. datado de 07 de maio de 1997. 

. RESOLVE: 

Art. 1°- REMOVER A SERVIDORA ELIZABETH PEREIRA DOS 
SANTOS, perterx:ente ao Contrato Administrativo do Municlplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da cat~orla funcional de 
Auxiliar Técnico em Contabilidade, classe A, nfvel 01. lotada na Secre
taria Municipal de Obras e Serviços Públlco~EMOSP •. para exe~r 
suas atividades funcionâis na Agência Distrital de carapanatuba ~ partir 
da data de sua publl~o. 

Art. ~ - Fica o Departamento de Recursos Humanos, autori
zado a proceder o ato necessário ao wmprlmento da presente Portaria. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as dlsposiçOes em contrário. 

REGISTflE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE: 

Gabinete da Secretária Municipal de· Adminlstraçao. 23 de 

íulho de 1997. 

~ MARIA NBJCILA OE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado neSta Secreta~ Muníci,\at de Admlnistraçao. aos 
23 dias do mês de julho de 1997. 

PORTARIA 1• 188197 · PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuiçOes legais que lhe~ conferidas pelo Art.228, 
"irlciso 11 da Lei OCD1nica dd Municfpio, considerando o Art. 57, incisos 1· 
e UI do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto ~ 331/94 
- PMM, combinado com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Org3nica do Muni

cfplo, considerando que o(a) servldo~a) leve 02 {duas) faltas no lnters
tfcio de (1987/1992). estendendo-se o perfodo aquisitivo de sua licen
ça-Prêmio nos meses de janeiro à fewreíro 1993, de cOnformidade com 

o Art. 88, parágrafo ~nlco, da Lei n° 8112190 de 11 de dezembro de · 
1990, aplicado subsidiariamente ao Estatuto dos Funcionários Ptiblícos 

Civis do Municlpio, Lei n° 133,180-PMM de 26 de dezembro de 1900 e 
finalmente o que consta nos autos do Processo Administrativo n• 
758/96, datado de 19 de novembro de 1996. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA-PRtMIO de 03 (três) meses . . 
á(o) seNidor(a) ELENIR COSTA SANTOS, ocupante da categorta funclo-

naJ de Agente de Admlnistraçao. classe B. nfvel 08. lotado(a) na Secre
taria Municipal de Educaçao e Cultura/SEMEC, no perfodo de 01 de 

julho ll30 de setembro de 1997, em virtude da servidora haver comple
tado (01) tlum Qulnquêolo de efetivo exercfcio (1987/1992) . 

Art 'fi - Esta Portaria entra em vigor na· data de sua publica
_çllo, revogadas as disposiÇ()es em contfário. 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 23 de 
julho de 1997. ' 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnrstraçao, aos . 
23 dias do mês de julho de 1997. 

POITARIA 1• 001117' • EMTU 

O Presidente do Conselho d.e Administraçao. Exmo. Sr. Prefei
to Municipal de Macapá, ANNIBAL BARCELLOS, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. ao da Lei 860197 c/c com o art. 16, 11 do Decreto 
rfl530/97. por meio desta, AUTORIZA o Diretor Presidente' da EMTU -. 
Dr. OSVALDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR. a ausentar-se de suâs . 
atividades pelo prazo de 02 (dois) dias a contar do dia 17/07197. para 
tratar de assunto de intemsse particular. 

Aca. por esta, deteJtninado que na sua ausênçfa, o mesmo 
será substltuldo pelo Diretor Administrativo e Financeiro Cel. HERA
CLIO HUGO. DE QUEIROZ. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
1 

Macapá. 15 de julho de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Presidente do Conselho Administrativo 

PORTARIA 1• 05187 • S.EMECIPIIII 

A SECReTÁRIA MUNICIPAL DE eo·ucAÇÃO E CULTURA. 
usando da delegaçao de competência que lhe foi conferidll pelo Decreto 
rfl 002/97 - PMM, de 03.01.97 e, t 

- Coosldefando o estabelecimento no Art: ~ da Lei nO 873197 
- CMM, de Q5.05.97. 

RESOLVE: 

• 
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- CONSTITUIR Comissão responsável pela apresentaçao de 

estudos que subsidiem a regutamentaçao da lei supracitada, estabelp

cehdo coroo prazo limite o dia 30 de Julho de 1997, para concfuslo dos 

: trabalhos. 

- A Comissão sera composta pelos · seguintes servidores, 

lotados na Secretaria Municipal de Educaçao a Cullura - SEMEC/PMM, 

cabendo ao primeiro, a coordenação dos trabalhos. 

1 - MARIA DA CONCEIÇÃO COB.HO DE SOUZA. 

2 - MARIA ELIANA DUARTE SANTOS, 

3 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA e 
4 - ROSY TORRES LIMA. 

Ot--SE CltNCIA. REGISTRE-SE E-GUMPRA-SE.. 

Gabinete da Secretaria Municipal de &Jucaçao e CUltura: em 
Macapá'- AP, 17 de Julho de 1997. 

ALBERTINA GUEDES DA SILVA 

Sécretária 

P.ORTARIA I' 051187 • IP~ 

A PRESIDENTE 00 INSTITUTO DE PRfVl~CtA E ASStS.. . . 
ltNCIA SOCIAL DO MUNicfPIO DE Mf\CAPÁ - IPAMA. usando das 

atrlbuiQOes iegaJs nos tennos do Artlgo·39, Inciso XI, da Lei nO 741195-

PMM, de 1• de agosto de 1995. 

RESOLVE: 

NOMEAR ~ CWA MELO BRAZÃO - .Chefe da Divisao de 

Coolabllldade,ILMA COSTA MOlJAAO ASBHEN- Chefe da Divisao de 

Arrecadaçao e MARIA VANILOE VIEIRA PIRts - Assessora Técnica para 

comporem a. Comlssao encarregada de efetuar o levantanl!nto dos 

débitos da" Câmara Municipal de MacaPá e dos seus contribtJint~ para 

com este Instituto no pelfodo de 25/06 à 04/07 de 1997. 

REGISTRA-SE. PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 

Macapá - AP. 30 de Junho d~ 1997. 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 

Presidente- IPAMA 

. · .. .. 

I • 

. PORTÀRlA I' 010187. · DRH IIPAMA 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA .E ASSIS

ltNCIA SOCIAL DO MUNIC[PIO DE MACAPÁ - IPAMA. usando das 

atribulçOes legais nos tannos do Artigo 39, Inciso XI, da Lei nO 741/95-

PMM, de 1° de agosto de 1995. 

RESOLVE: 

· Desfgnar lUA MARIA CRUZ PENAtm. aiefe da DMsao de 

Previdêncla DAS-1. para responder aaJITlllatlvatll!Ote pelo Departamen

to de Pmvldênçia. durante êJ ausência da tttular, no perfodo de 10 à 24 

de iulho de 1997. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-sE 

Macapá - AP,10deJulhode1997. 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 

Presidente -IPAMA 

LEIS 

O PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

. fAÇO SABER que a Câmara Municipal de Macapá deérela e 

eu sanciÓno a seguinte leJ: 

DISPOSIÇÃO PRaiMINAR 
: 

Art. 1° - Em cumprimento ao disposto no art. 120. Inciso 11, 

da Lei Or~ do Munlcfplo. esta lei estabelece as diretrizes orçameo

larlas do Munlcfplo de Macapá para o exercfcio financeiro de 1998, 

compreendendo: 

- as Pfloridades e metas- da admlnlstraçao pllbllca 

. JllJI11cipaJ; 

11 - a organlzaçao e estrutura dos orçamêntos; 

I 

i . 
1 
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111 - as diretrtzes getals para a elaboraçao dos orçarnerios 

do Munlcfplo e suas altercÇ!es; 

IV - as dlsposiçl5es relâivas à dfvlda pllbllca rrulldpal; 

v - as dlsposlçOes retaivas às despesas do rrullcfplo . 

com pessoal e encargos soctals; 

VI - as dispaslç(Jes sobre aJtesaçOes na leglstaçao tributa-

ria do Municfplo. 

CAPITULO I 

Das Prioridades e Melas da Administração PObllca Municipal 

Art. 2' - tu prioridades e metas do Munláplo de Macapá para 
o exerclcio financeiro de-1998 sao as estabelecidas no Anexo único 
desta lei. 

CAPfrulo 11 
Da Organizaçao e Estrutura dos Orçamentos 

Art. JO - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder 
Executlvo erv:am!nhm à C1mara MunJcipal será oonstltufdo de: 

I - tBx1o de lei; 
11 - consolldaçao dos quadros orçamentários; 
111 - anexos dos orçarrm~os fiscal e da seguridade social. 

dlscnmlnando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; • 
IV - anexo do orçamento de lnvestiR111to a que se refere o 

art. 128,1nclso 11 da Lei Organlca. na torma definida nesta lei; 
V - dlscrlmlnaçao da leglslaçaG da receita e da despesa, 

referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

§ 1•- lntegraçao a consolldaçao dos quadros orçamentários a 
que se refere o Inciso 11 deste artigo, incluindo os complementos refe
renciados no art. 22. 111, da Lei ~ 4.320, de 17 de março de 1964, os 
seguintes denmstratiws: 

1 - da evol~ da Receita do Tesouro, segundo 13e00-
rtas econOmlcas e seu desdobramento em fores; 

11 - da evotuçao da Despesa do Tesouro, segtJldo CD

got1as e SUbcategorias Ecooômlcas; 

111 - do resumo das ~ dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por categoria econOmlca e origem dos recursos; 

r1 - do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, por categoria econOmlca e origem dos recursos; 

v - · da receita e da despesa, dos orçamento fiscal e da 
seguridade soclaJ, segundo categorias econOmlcas, conforme o Anexo I 

da Lei ~ •.32Wõ4 e suas aJteraçlles; 
VI - das receitas cJos-.orçamêntos fiscal e da. segu~dade 

social, de acordo com a classif~ oonslante do Nf!1IJ 111 da Lei n' 
4.32Wô4, e suas alteraç(!es; 

Vll - das despesas dos orçarTDllos ftscaJ e da segwfdade 

soclal, segundo Poder e Orgao; 

VIII - das despesas dos ()('ÇCil"1l9os flscal e da seguridade 

social, segundo as flllÇ(Jes; 

IX - dos rewrsos do TesotiO, dlretaiTBia an~ 
nos orçamentos llscal e da seguridade social, por órgaD; 

x - da ~. reterente a ll'lêlrllltef1ç e ao desen
volvimento do ensino, nos termos do art. 323 da L.e1 orgaruca, ao nlvel 
de órglo, cmta~hando fontes e valores por categoria de progtlll'liiÇão; 

XI - do iesumo das fontes de ffnanclamenlo e da despesa 

do OfÇ3JTilllto de Investimento; 

§ ~ - A mensagem que encaminhar o projeto de lei OfÇ8fl1ll

tária anual contem: 

1 - relalo sucinto da conjuntura econOmlca do Munlcfpio, 
COÕ11ndtcaçao do amrto maaoeconOmlco para 1996; 

11 - resumo da polftlca econom1ca e social do Governo 
Fedetal; 

111 - jusiHlcatlva da estimativa e flxaçio, respectivamente. 

d9s principais agregados da ruita e da despesa. 

§ ~ - AcompanhaJio o projEto de· let orçarr&ltaria aooal 
demonstrallvos cortando as seguintes informaç&ls COfllllementares: 

1 - a dlsclimlnaçao dos pro}âos em andamento, cuja 
exea!Çio financeira, até Jl de flllho de 1997, ultrapaSse vinte por cento 
do seu custo total estimado, lnformélldo o percentual da execuçlo e o 
custo total acima referidos; 

11 - as obras ou setVIços constantes da proposta orçamen
tária que tenham lido sua exocuç1o Interrompida hê mais de dois anos. 
Indicando projeto/allvldade orçamentária correspondente: Orgao, etapa 
em execuç«o da obra, custo total atualtzado, custo para conctusao e 
empresa executora; 

111 - a memOrla de cálculo suclnla da esllmaUva de gasto 
com pessoal e encargos soclals e com o pagamento de bnnclos prevt:. 

derdários para o exen:fdo de 1998: 
rv - o gasto com pessoal e encargos soclals exea dado 

nos llês Oltlnm anos. a exea~ proWYel em 1997 e o programado 
para 1998, com a lndicaçilo da representatividade percentual do total em 
retaç1o l receita corrente, nos termos da Lsl CooJ,llerrlllltar n' 82. de 23 
de março de 1995. 

V - os paganl!i1tos, por foote de recursos, relativos aos 
Bementos 3260, 3270. 4350 e 4360, realizados nos Oltlmos tJ1s anos,· 
súa execuçao proVavel em 1997 e o programado para 1998; 

§ 4' - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no 
parágrafo anterior sdo elaborados a preços da proposta o~ 

explicitada a metodologia utilizada. 

M . .. - Os orçamertos fiscal e da segtr1dade social COfl"1lt&
enddo a prog~mnaçi) dos PocWes do Mlrlláplo, seus hnios, ót
Qb.llltar~J.Jias e ftrldaçOes lnstltufdas e martldas pelo Poder PObllco, 

bem como das flll>C8Síl.' póbl~Q~s. sociedades de m mala mista e 
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demaiS entidades tm que o Município, direta ou l_ndlretamentB. detenha 

a malÓria do capital social com direito a voto e que dela recebanÍ ll!CUr· 
sos do Tesouro MuntcipaJ. 

Art. fi · Para efeito do disposto no art. '!I desta Lei. o Por.ler 
Legislativo encaminhara ao Poder Executivo, ·atrnvés da Secretarta de 
Planejamento e Coordenaçao Geral· SEMPLA. sua propósta ocçamen-, . 
!ária. para fins de coosolldaçlo. 

Art. 69 • Os orçamentos fiscal e da seguridade social dlscrtmJ.. 
narto a despesa por unidade orçamentatfa; segundo a classiftcaçilo 
funcional - prog1'811111ca. expressa por categoria de programação em 

seu menor nrvel. 

§ 111 - As categorias de programaçao de que trata o caput· 
deste ~go setto Identificadas por projetos e atividades. com indicação 
de seus objetivos e metas. 

§ 29 - O enquadramento dos projetos e atividades na classltl
ccÇio funcional-programática ~ obsefvar seus objmivos precfpuos, 
independentemente da entidade executora 

CAPfrulO 111 
Das Diretrizes Gerais para a eJaboraçao dos Orçarrmtos do . 

Município e suas altercÇ!es 

Art. 711- Na prograrnaçlo da despesa nAo poderio ser: 

I - fixadas despesas, sem que estejam definidas as res
peelivas fontBs de recut'SOS e legalmente lnstitufdas unidades executo-. . . 
ras; 

11 - lncturdas despesas a titulo de "Investimentos em 
Regime de Em:ução Especial'. ressalvados os casos de calamidade 
pabllca formalmentQ reconhecidos. 

111 - classificadas COfOO atividadeS dotaçOes que visem ao 
desenVolvimento de açGes limitadas no IBfJ1)0 e das quais resultem 
produtos que concorram ·para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 

do Governo. 

Art. SO - Além da obser4ncJa das prioridades e metas fixadas 
nos termos do art. ?!' desta Lei, a lei Of'Ç8lTliRária e seus ~~ adici
onais somente lncfuillo projetos novos se: 

I - ttverem sido adequádamente contemplados todos os 

projetos em andamento; 
IJ - os rectJrSOS alocados Yiabiltzatem a coocfusão de 

uma etapa ou a obtençlo de uma t11idade C0!11lleta. 

Art. !1 - Nlo podelto ser destinados recursos para atender 

~com: 
·. 

I - lnfcio .de construçao, refonTiít voluptuária ou 0111, 

aqulslçao, novas locaçOes ou arrendamento de lrnóYels residenciais; 

. , , 
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11 • aqulstçao de mobiliário e equipamento para unidades 

residenciais de representação fUrtionaJ: .. 
111 - celebração, renovaç!o e prorrogaçao de contratos de 

locação e arrendamento de quaisquer vefrulos para representaçao. pes

soal. 

Art. 10 - As receitas vinculadas e as diretamente '81T8Cadadas 
por órgb, fundos, aJJtarquias e fundaçOes instltuldas e mantidas peto 

~oder Público, empresas públicas sociedades de economia mista e 
demaiS empresas em que o Município. direta ou Indiretamente ci!teoha a 
maioria do capital social com direito a voto, somente poder§o ser pro
gramadas para investimentos e tnversoes financeiras depois de atende
rem Integralmente as necessidades relativas aos rustelos administrati
vos e operacional, Inclusive pessoa! e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de amortlrdçao, j~ros e encargos da dfvlda. e à destlnaçao 
de cootrapartlda das operaçOes de credito. 

PaJagrafo Onlco - Os 6rgb e entidades a que se refere o 
QPllldeste artigo encaminhatao à Secretatta Municipal de Planejamento 
e Coordenaçlo Geral - SEMPI.A, em Pr&Z9 por ela fixada. o método de 
cálaJ1o das estimativas de a~ dtr suas receitas diretamente 
arrealdadas para 1998. 

Art. 11 - ~ vedada a Inclusão. na lei orçamenlárla anual e em 
seus créditos àdfclonals, de dotaçOes a titulo de subvençOes sociais. 
ressalvadas aquelas desünadas a entidades privadas sem fins lucrativos. 
de atividades de natureza continuada. que preencham uma das seguintes 
condições: . 

- sejam de atendimento direto ao púbfico nas áreas de 

I. 

assistência social. S811de ou educação e estejam registradas no Cons&- I 
tho Nacional de Assistencia Social -c~; · 

• . 11 - sejam vi~fadas a organismos Internacionais de 
natureza fllantroplca, fnsUtuclonaJ ou assistefl:iaf; 

. § 1° • Para habilitar-se ao recebimento de subvençOes sociais, 
a enti~ prlwda sem fins lucraUvos devetá apresentar declaração de 
funcionamento regular, emitida no exercfclo de 1998 por três autori~ 

eles locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 
· §~-~vedada, ainda. a ill:lus:lo de.dotaçao global à titulo de 

subvençOes sociais. 

Art. 12- t vedada a lnctusao de dolaç(Ses a tltuJo de auxfllos 
para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que 
sejam: 

I - · voltadas para o ensino especial ou llltidades rnanti: 

, das pela Campanha Nacional de Escolas da Coomi9ade- CNEC. 
. 11 - voltadas para as açOes de sal1de prestadas por enUda-
des financiadas com t8CUfSOS de organlsloos intBmaclonais. 

' 

.. 
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Art. 13- A destinação de recursos para equalização de encar

gos financeiros ou de preços. pagamento de bonlficaÇOes a produtores e 
vendedores e ajuda llnancelra, a qualquer tnulo. a empresa com fins 
lucrallvos. observará ao disposto nos Arts. 18, pará_grato único. e 19 da 

Lei n' 4.320164. 

Art. 14 - Será constitufda resesva de contingência em montan
te equivalente a quatro por cento da receita total. 

§ 1° - A Reserva de Contingência será utilizada, prioritaria
mente, para cobrir os gastos com Pessoal e Encargos Sociais. 

§ 29 - A utillzaçao da Reserva de Contingência para outros 
fins que nao o especiOcado no parágrafo anterior, dependerá de parecer 
prévio emitido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena
ção Geral - SEMPLA. 

Art. 15 - O orçamento da seguridade social compreenderá as 
dotações destinadas a atender as ações de saúde. previdência e assis
tência social. obedecerá ao definido no art. 30, Inciso X. de Lei Organica 
do Munlcfplo de Macapá e contará, dentre outros, com recursos prove

nientes: 

- das contríbuiçOes sociais a que se refere o art. 195, 
Incisos I, 11 e 111 e o Art. 239 da Constituição Federal; 

11 - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades 
que Integram, exclusivamente. este orçamento; 

111 - da contribuição para o plano de .seguridade social do 
servidor; 

IV - do orçamento fiscal. 

Art. 16 - O orçamento de Investimento. previsto no art. 128, 
Inciso 11, da Lei Organica do Municfplo de Macapá, será apresentado 

para cada empresa em que o Municfpio. direta ou Indiretamente. dete
nha a maioria do capital com direito a voto. 

I 

§ 1°- Para efeito de compatibilização da' programação orça
mentária a que se refere este artigo, com a lei n° 6.404, de 15 de de
zembro de 1976, serao considerados investimentos as despesas com 
aquisição do ativo Imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de 

bens para arrendamento mercantil. 

§ 29-A despesa será discriminada nos termos do art. SO desta 

lei, segundo a classificação funcional - programática, expressa por 
categoria de programação em seu menor nfvel. · 

§ ao -A programação dos Investimentos à conta de recursos 

oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, Inclusive medl

ànte pattlcipação acionária, observará o valor e a destinação constante 

do orçamento original. 
§ 4° - As empresas cuja programação conste Integralmente no 

orçamento fiscal ou no orçamento da seguridade social não Integrarão o 
orçamento de investimento das estatais. 

Art. 17 - Não se aplicam às empresas mtegrantes do orçamen
to de Investimento as normas gerais da lei n° 4.320/64, no que concer
ne ao regime contábil, execução do orçamento e demonstrativo de 

resultado. 

CAPITULO IV 
Das Disposições Relativos à Olvida Pública Municipal 

Art. 18-Todas as despesas relativas à drvida pública munici
pal e as receitas que as atenderão, constatao da lei orçamentária anual. 

Art. 19 - As despesas com juros. amortização e outros encar
gos da divida fundada, deverão considerar apenas as operaçOes devida
mente contratadas ou com autorização concedida e contratos assegura
dos. até 30 de junho de 1997. 

Art. 20 - As despesas correspondentes aos compromissos da 
divida municipal serão asseguradas na lei orçamentária à conta de 
Encargos Gerais do MunlcJpio. 

Art. 21 - As estirnatlvas das receitas decorrentes de operações 
de credito serão feitas de acordo com o cronograma de desembolso dos 
contratos já firmados e/ou com autorização concedida e desembolso 
assegwado para o exercJcio de 1998. 

Parágrafo único - A contratação de novos empréstimos estará 
condicionada à capacidade de endividamento do Municfpio. obedecen
do a critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, e desde que 
se destinem. comprovadamente. ·à realização de obras essenciais ou à 
prestaçao de serviços fundamentais à população. 

CAP(TULO V 

Das DlsposlçOes Relativas às Despesas do Munlcfpio 
com Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 22 - No exercfcio financeiro de 1998, as despesas com 

pessoal ativo e inativo do Municlplo. observarão o tin:tile estabelecido 
na Lei Complementar nO 82/95. 

Art. 23 - As despesas com pessoal e encargos sociais deverão 
obedecer os seguintes critérios: 

I - a concessão de quaisquer vantagens, e de aumento de 
remuneração dos servidores municipais ativos e Inativos. observara o 

crescimento da receita municipal. 

11 - os encargos de provimento efetivo da administração 
pública municipal direta e indireta somente poderão ser providos medi
ante concurso público de provas ou de provas e tltulos. ressalvado o 

disposto no item 111 do art. 26 e§ 1° e 29 da lei Orgc'lnica do Munlcfpio 
deMacapá 



PAG. 28 DIARfO OF1CIAL DO MUNJCfPIO DE MACAPA 21 A 25 DE JULHO DE 1997 

CAPITULO VI 
Das Disposições sobre Alterações 

~Legislação Tributária 

Art. 24 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamen

tária anual poderão ser considerados os efeitos de propostas de altera
coes na l~islação tributária que sejam objeto de projeto de fel que 
esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma do caput deste artigo, 
no projeto de lei orçamentária anual ·encaminhado à Câmara Municipal. 

o Poder Executivo: 

1 - identificará, na mensagem, as proposições de altera-
coes na legislação e especificará a receita adicional esperada, em decor
rência de cada uma das propostas e seus dispositivos. com a memória 

de-calculo das estimativas: e 
11 - apresentará. no projeto de lei orçamentária anual. 

programação especial de despesas condicionadas à aprovação das 

respectivas alteraçOes na legislação. 

§ 2' - Caso as alteraçOes propostas não sejam aprovadas. ou 
o sejam parcialmente. de forma a não permitir a Integralização dos 
recur~os esperados, as dotações à conta dos referidos recursos condici
onados serão canceladas. mediante decreto, após a sanção à lei orça

mentária anual. 

§ 39 - Ocorrendo alteraçOes na legislação tributária, em con
sequência de projeto de lei encaminhado à Câmara Municipal, após 30 
de setembro de 1997 e que Implique acréscimo em relação à estimativa 

de receita constante do projeto~ lei orçamenta.ria para 1998, os recur
sos correspondentes deverão ser objeto de projeto de fel de crédito 
adicional. 

CAPfTULO VIl 
Das Disposições Finais 

Art. 25 - A prestação de contas anual do Municfplo incluirá 
relatório da execução na forma e com o detalhamento apresentado pela 

lei orçainenta.ria anual. 

Art. 27 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for sanci

onado pelo Chefe do Poder Executivo até 31 de dezembro de 1997. a 
programação dele constante pOderá ser executada, durante os três 

primeiros meses do exercfcio, em cada mês, até o limite de um doze 
avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara 

Municipal. 
§ 1°- Considerar-se-a antecipação de crédito, à conta da lei 

orçamentária, a utilização dos recursos autorizada neste artlgo. 

§ 2'- Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude 

de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento e do procedi-

mento previsto neste artigo serao ajustados. após sanção da lei orça
mentária. através da abertura de créditos adicionais, mediante remane
jamento de dotaçOes. 

§ 3° - Excetuam-se do disposto no caput deste artigo. os 
projetos e atividades que nao estavam em execução no exercfcio de 
1997. 

§ 4°- Não se Incluem no limite previsto no G?putdeste artigo 
as dotações para atendimento de despesas com: 

- pessoal e encargos sociais; 
11 - pagamento do serviço da dfvida: 
111 - pagamento a bolsa ~e estudo: 
IV - pagamento ~ despesas correntes relativas à opera-

cionalização do Sistema Único de Saúde. 

Art. 28 - O Poder Executivo publicará. no prazo de quinze dias 

úteis da data de publicação da lei orçamentária anual. os Quadros de 
Detalhamento da Despesa - ODD. por unidade orçamenta.rla integrante 

dos orçamentos fiscal e da segundade social, especificando. para cada 
projeto e atividade. a fonte de recursos e o elemento de despesa. 

Arl 29 - O Chefe do Executivo Municipal poderá propor 
modificações no projeto de lei orçamentária através de mensagem à 

Câmara Municipal, conforme o disposto no art. 122. §§ 111 e 2" da Lei 
Orgânica do Municfpio de Macapá. 

Art. 30 ? O projeto .de lei orçamenta.ria do Municfpio será 
encaminhado à Câmara Municipal até o dia 30 de setemllro de 1997 e 

devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

Parágrafo único - A Câmara Municipal considerara como 
proposta a Lei Orçamentária vigente. caso não seja envia.da pelo Poder 
Executivo a proposta orçamentária no prazo fixado ho caputdeste artigo. 

Art. 31 - O projeto d~ lei orçamentária poderá conter disposi
ção que permita ao Poder Executivo abrir créditos suplementares até 
determinado limite, em consonancia com o art. 70. I. da Lei n° 4.320/64. 
combinado com o disposto no art. 132 da Lei Orgânica do Munlcfpio de 
Maca pá. 

Art. 32 - O projeto de lei orçamentária poderá conter disposi
ção que permita ao Poder Executivo contratar operaçOes de crédito por 

antecipação de receita. para atender a Insuficiência de caixa, até o limite 

de vinte por cento da receita estimada. em consonancia com o art. 70. 11, 
da Lei 4.320/64, combinado com o disposto nos Arts. 111, 112 e 132 
da Lei Orgânica do Municfpio de Macapá 

Art. 33 - O orçamento da Câmara Municipal de Macapá não 
poderá comprometer mais do que 12% (doze por cento) do total das 
receitas do Tesouro Ml!lliclpal, exceto transferências de çonvênios. 
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Art. 34 - No decorrer da execução orçamentária, através de 
decreto do Poder Executivo. Os quantitativos orçamen!áflos poderao ser 
atualizados mensalmente. quando necessário, tomando-se por base a 

variação dÔ IPC-FGV - rndlce de Preços ao Consumidor da Fundàção 
Getulio Vargas, ou outro fndice que vier a StJbstitul-lo e de acordo com 
o comportamento da arrecadação. 

PaJágrafo Onico - As atualizações de que trata este artigo 
Incidirão sempre sobre os valores aprovados na lei orçamentária. 

Art. 35 - O relatório bimestral a que se refere o art. 165, § 39 

da Constnulção Federal e o art. 139 da Lei Orgâ.nlca do Monlcfplo de 

Macapá, demonstrará de forma resumida a receita arrecadada, bem 
como a despesa realizada no perfodo. 

§ 1° - .O demonstrativo da receita de que tra~ este artigo 
obedecerá à seguinte disposição: 

código e nomenclatura da receita por categoria e 

fonte: 
li - receita arrecadada no bimestre; 
111 saldo de receita por arrecadar. 

§ ~ - O demonstrativo da despesa a que se refere este artigo 
obedecerá à seguinte disposição: 

do~o inicial: 
11 - alteração orçamentária; 
111 dotaçao atualizada; 
IV - despesa empenhada no bimestre: 
V - saldo orçamentário. 

Art. 36 • As propostas de modificação no projeto de lei orça
mentária pelo Poder Legislativo serao apresentadas conforme o nfvel de 

detalha~to. os demonstrativos e informações estabelecidas para o 
orçamento. 

.Art. 37 - A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena

ção Geral - SEMPlA se Incumbirá de elaborar e coordenar os orçamen

tos de que tratam esta Lei. 

PaJágrafo Único - A SEMPLA programará o calendárfo das 

atividades de elaboração do orçamento, devendo Incluir reuniOes com 

os Secretários e os Representantes dos demais órgaos municipais. 

Art. 38 -· Fica autorizada a alocação, na Léi Orçamentária 

Anual, de recursos para atender à concessao de vantagens ou aumento 
de remuneraçao, a criação de cargos ou alteração de estruturas de car
reiras, bem como a admissão de pessoal, de forma a assegurar a efici

ência e continuidade da ação administ~va. 

Art. 39 - Os casos omissos relativos à elaboração orçamentá
ria serao definidos pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coor

denaçao - SEMPLA. 

. Art. 40 - A lei orçamentária conterá. especffica e obrlgatoria- ' 
mente, na definiçao das despesàs, as vinculaçOes dispostas na Lei 
Organica do Munic(pio de Macapá. 

· Art. 41 - As diretrizes e prioridades estabelecidaS nesta Lei 
serao incorporadas ao Plano Plurianual relativo ao perfodo 1998J2001. 
em fase de etaboraçao. 

Art. 42 - O Poder Executivo adotará durante o exercrcio finan

ceiro de 1998, as medidas que se fizerem neçessatias, observados os 
dispositivos legais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execu
ção da lei orçamentária. 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dlsposiçOes em contrárfo. 

1997. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 17 de julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO ÚNICO 
PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

. PODER LEGISLATIVO 

\c. 

'. 

1. Prosseguimento da Implantação do Sistema de lnformati
zaçao dos Órgãos das Secrelarias da camara Municipal de Macapá. 

2. Aquisição de Computadores, equipamentos. máQUinas e 
material necessário ao funcionamento normal dos Gabinetes dos Verea
dores; 

3. Instalação do Gabinete Médico, com aquisiçao de material 
necessarlo ab seu regular funcionamento; 

4. Pagamento do Vale Alimentação aos SeMdores da cama-
ra; 

5. Remuneraçao de serviços prestados sem vinculo empre

gatfcio por estagiários e ajuda financeira a estudantes carentes através 
de Solsa de Estudo: 

6. l!llllantaçao do lnformàtivo das Atividades Legislativas e 
o Diário Oticial da Câmara: 

7. Pagamento de Contribuição aos Instituto d6 caráter mu
nicipallsta e Associação ãos Servidores da camara Municipal de Maca-. . 
pá; 

8. Participação de DelegaçOes da camara Municipal de 
Macapá. a Congressos, Simpósios e Encontros de caráter ITIJrllclpalista 
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e apoio à partlci~o dos servidores da camara ao Congresso Nacional 

da cateoona 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
PODER EXECUTIVO 

.. 
· 1. Educaçao 

1.1. Manutençao e expansão da educaçao pré-escolar; 

12. AITJtlliação, ~.peraçao ifslca e reaparelhamento da 

rede escolar: 
1.3. Programa Municipal do Livro Didático, que consistirá 

na dlstributçao de livros didáticos aos estudantes da Escola Pública 
Municipal de 1v grau; 

1.4. Programa de Transporte Escolar, cujo objetivo é Incre
mentar e fortalecer o fornecimento de transporte aos alunos da rede 
pública de ensino fundamental, principalmente na zona rural e na peri
réria de Macapá; 

1.5. Programa de Sallde Escolar. que deVerá desenvolver 
açOes educativas e preventivas nas áreas de saúde geral, oftalmologia e 

odontologia junto aos escolaTes, através do fornecimento de material 
lnstrucional e de consumo, equlpaJTlljl'ltos e recursos técnicos; 

· 1.6. Programa Educaçao parn Deficientes Ffsicos; 

1. 7. Programa de Informatização das Escolas; 
1.8. Programa de Valorização do Profissional de Ensino; · 

' 
1.9. Programa de ArtlcuJação Escola-CoiTUJnidade; 
1.10. Construçao e recuperação de creches; 

1.11. Implantação do Pnmrama de Alimentaçao Escolar. 

2. Cultura 

2.1. Apolo e difusão das manifestaçOes culturais. inclusive 
de cultura indfgena. afro-brasileira e populaT; 

· 2.2. lmplantaçao de Programas Culturais parn crianças e 

adolescentes, voltados para o artesanato. teatro, núlslca, etc.: 
2.3. Programa Municipal de SaJas de Leitura; 
2.4. Apolo à publicação de monografias e pesquisas sobre a 

história de Macapá. 

3. Esporte 

3.1. · Incentivo ao esporte escolar e da juventude. asslsllndo. 

de modo especial. aos portadores de deficiências ffsicas e mentaiS: 
3.2. Incentivo e apolo à toda e qualquer modalidade de 

prática esportiva; 

3.3. Estabelecimento de polftlcas de incentfvo para a Inicia
tiva privada patrocinar e apoiar alletas e equipes esportivas macapaen
ses na participaçlo dos eventos do setor e lntert:amblo com outros 
pólos esportivos; 

3.4. Construção, recuperação e manutenção de quadras e 
ginásios esportivos. 

4. Saúde 

4.1. Construçao e ampllaçao de Postos de Saúde. 
4.2. Recuperaçao e reaparelhamento de Postos de Saúde; 

4.3. Aqulslçao de equipamentos hospitalares; 
4.4. Capacitação. treinamento e desenvolvimento dos recur• 

sos humanos da Saúde; 
4.5. Cr1açao e implantação do Programa Saúde Famma. no 

qual serao estabelecidos Incentivos para as famfllas carentes que cum
prirem fl)etas sociais prevlameflte estabelecidas; 

4.6. Cr1ação e implantaçao do Programa de Combate à 

Desnutrição e Mortalidade Infantil; 
4.7. Cr1açao da Central Municipal de Medicamentos; 

4.8. Assistência médico-odontológico-sanitária às popula
çl!es periféricas, ~ de unidades móveis. terrestres e fluviais. 

5. Desenvolvimento Regional 

5.1. Programa dé Apoio ao Pequeno Produtor Rural; 
5.2. Programa de Apolo à livre Iniciativa; 
5.3. Programa de lnceAtlvo ao Turismo e ao EcoturiSmo; 

5.4: Programa. de . Eletrificação e Comunicação Rural em 
Pequenas Comunidades; 

5.5. Programa de incentivo ao rec::ém formado de nfvel rm
dio e superior. 

6. lnfrcrEstrutura Urbana e Saneamento Básico 

6J. lnstaJaçao hidráulico-sanitária em domicllios de baixa 
. renda; 

§.2. Drenagem urbana e controle da poluição, sobretUdo na 
• proieçao de mananciais; · 

6.3. Instalação de cisternas em áreas carentes; 

6.4. Saneameflto integrado em comunidades de pequeno 
porte; 

6.5. Reali~ de campanhas educativas sobre educaçao 
sanitária e reaproveitamento e reciclagem de lixo; 

6.6. Realizaçao de micro e macrodrenagem e urbanizaçao . . 
das áreas de ressaca; 

\ 
6.7. Reestruturação dos balneários roonicipais. com todas as 

melhorias necessárlas para tomá~los pólos de atração turfstica e de 
lazer; 

6.8. Recuperaçao e construçao de praças em bairros; 
6.9. Restauração e ampUação de toda a orla principal da 

cidade. interligando-a .à orla da Fazendinha; 
6.10. Serviços de pavimentação urbana. composição de 

passeios e áreas vtárlas e cobertura asfáltlca. 

7. Meio Ambiente . I. 

·-7.1. Criaçao das Gamai3S Técnicas de Saneamento BásJco. 
de Zoneamento Ecológico-Econômico, de Recursos Hrdricos, de Polui
ção Industrial. de Agrotóxicos. de Mineração e da Flora e da Fauna; 

' . . 

. 
i 

• • 
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7.2. Criação. como programas prioritários. do Sistema 
Municipal de Melo Ambiente, com o qual serão criados: o Controle da 
Poluição Ambiental, as EstaçOes Ecológicas e de Unidades de Conser
vação e Controle de Poluição do Ar e Sonora: 

7 3. lmplàntaçao do Programa Unidades de Conservação. 
Que prevê a. construçêo de Centros de Visitantes. Sinalizações. Sendei
ros Educativos em áreas naturais e proteção de espécies determinadas 
aa tauna. em ~~as de extinção: 

7.4 Implantação do Programa Educação Ambiental, que 
prevê entre outras ações. a realização de campanhas de informação e 
conscientização relacionadas ao meio ambiente; 

7.5. Implantação do Programa de Maneio Sustentável e 
Conservação de Reslduos Naturais Renováveis. que entre outras açDes. 
preve a execuçã~ de projetos demonstrativos de agricultura ecológica e 
promoção do uso de tração animal na agricultura: 

7 6 Implantação do Programa Controle Ambiental. compre
endendo arborização urbana e suburbana, estabelecimento de Jardins 
Botanlcos e Zoológicos. construção de viveiros florestais, campanhas de 
limpeza urbana campanhas l~is para redução de contaminação do ar 
e campanhas comunitárias para reciclagem de lixo; 

ental: 
7.7. Implantação de banco de dados sobre legislação ambl-

7.8. Recuperação de áreas degradadas; 
7.9. Capacitação de guias de Unidades de Conservação: 
710. Implantação de banco de dados sobre arborizaçao 

urbana do Munlcfpio de Macapá. 

8. Transporte Urbano 

8.1. Melhoria do escoamento e segurança do transito: 
8.2. Desenvolvimento de terminais-padrão nos ba~rros: 

8.3 Desenvolvimento de recursos humanos. objetivando o 
aperfeiçoamento e a preparação de todos os segmentos envolvidos no 
processo de operacionalização do sistema de transportes coletivos 
urbanos do Municlpio de Macapá; 

8.4. Manutenção da sinalização estatigráfica na área central: 
8.5. Elaboração do·Piano Diretor VIário do Municfpio: 
8.6. Implantação de Sistemas Integrados de Transporte 

Público: Barco - Onibus - Taxi; . 
8.7. Padronização e normatização da vida útil dos meios de 

transporte coletivo; 
· 8.8. Normalização dos acessos. calçadas garagens e asse-

melhados. com a padronização e a regulamentação de sua utilização; 
8.9. Normatização, facilitação e implantação de sistemas de 

fâcil acesso para deficientes ffsicos; 
8.10. Normatização dos sistemas de acesso a escolas e cen

tros de grande fluxo de pedestres; 
8.11 . Estudos de ·viabilidade do atual transporte de massas do 

Municlpio. para sua melhoria e evolução; 
8.12. Desenvolvimento de sistema padronizado de comunica

ção visual. 

9. Cidadania e Direitos Fundamentais 

9.1 . Elaboração do Plano Municipal de Segurança Pública: 
9.2. lmplementaçao do Plano SOCial Municipal para a ln

tancia e a Juventude: 
9.3. Integração. em nfvets nacional Q estadual. de Informa

ções criminais, penitenciárias e sobre a violência em geral, com vistas à 
agilização de atividades inibidoras da violência. 

9.4. Implantação do órgão Municipal de Defesa ao Consu-
mídor. 

10. AdministrBçao e Planejamento 

1 0.1. Construçao do Centro Administrativo de Macapá, obje
tivando a melhona da qualidade dos serviços prestados à comumdade. a 
redução das despesas administrativas referentes a aluguéis. a centraliza
ção dos serviços admmistrativos, o aumento da eficácia e da eficiência e 
a configuração de novos padrões de modemidaae para a Prefeitura 
Municipal de Macapá. 

1 0.2. DesenvolVimento de Recursos Humanos. através de 
ampl~ reciclagem em todas as áreas da Administração, especialmente 
nas áreas de orçamento. contabilidade. fiscalização. lribtltação. arreca
dação. dfvldà ptlblica e informática; 

10.3. Informatização dos serv1ços públicos muritcipa1s; 
10.4. Atualização do Cadastro de Servidores: . 
10.5, Revitalização do Cadastro Imobiliário· • 
10.6 Agilização aa cobrança da Olvida Atíva; . 
10.7. Orientação do contnbuinte. através i1e. campanhas 

educativas e do atendimento direto: 
1 0.8. ~perfelçoamento dos processos de arrecadação munici

pal, atraVés da ampliação do controle informatizado: 
10.9. Apnmoran:tento do s1stema ae controle de despesas: 
10.10. 1dentificação de fontes alternativas de financiamento da 

programação governamental 

I -RESOLUCAO . 
RESOLUÇÃO N' 002, de 08 de Julho de 1997 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde em Reunião 
Extraordinária realizada no dia oito de julho do corrente ano. conside
rando a necessidade de promover a municipalização nos moldes do 
Sistema Único de Saúde- S.U.S .. resolve: 

Art. 1°- Aprovar o "Regimento Interno da I Conferência Mu
nicipal de Saúde de Macapá". apresentado pelã Secretaria Municipal de 

Saúde. na forma anexa. 

Art. ~- Fica institufda a Comissão Organizadora para promo
ver a I Conferência Municipal ge Saúd.e. constíturda dos seguintes 
membros: 

. 
r 
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Freitas 

- Presidellte de Honra: Prefeito Municipal de Macapá 

11 - Presidente: Secretária Municipal de Satlde 
111 - Coordenador Geral: Maria do Rosário Mendonça de 

IV - Secretário Geral: Rosilene das Neves Pinheiro 
V - Relator: Elziwaldo lobo Monteiro 

Art. 3' - As atribUições da Comlssao Orgamzadora. estão 
contidaS no Regimento Interno para a I Conferência Municipal de Saúde, 
aorova<la pelo Conselho Municipal. 

Art 4~ - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assi
natura. revogadas as disposiçOes em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Macapa- AP. 08 de julho de 1997. 

CLEONICE MACEDO ALVES 
President.e Cosems/Macapá 

REGIMENTO DA I CONFERtNCIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CapfuJio I 
Da finalidade e realizaçao 

Art. 1° - A Conferência é o fórum Municipal dos debates sobre 
saúde, aberto a todos os seguimentos da sociedade do Municfpio de 
Macapá, convocada pelo Oecrelo nO 1.188 de 22 de Maio de 1997,tem 
por finalidade. 

I - Definição de urna poiRica de saúde que viabillze a 
etetiVBÇa() do SUS no Municrpio de Macapá. 

i l . :. Busca e alternativa para o modelo Assistencial de Saúde 
no Munlápl~ -~ Macapá 

Art. 2"- A I Conferência Municipal de Saúde será realizada em 
Macapá de 06 a 08 de agosto. sob ausprcio da Prefeitura Municipal de 
Macapá e Secretaria Municipal de Saúde. 

CapRulo 11 
Dos Membros da I Conferência Municipal de Saúde 

Art. 3° - São membras de I Conferência Municipal de Saúde: 
a) Delegados. com direito a voz e voto. 
b) Participantes. com direito a voz. 

Art. 4° - São Delegados: 

- Titulares ou representantes, formalmente credencia· 

dos, de instituições prestadores de serviços do setor Público e Privado; 
11 - Titulares ou representantes. formalmente credencta-

dos, de entidades de representação õos profissionais que atuam na área 

de saúde; 
111 - Representantes dos usuários; OrganizaçOes sindicais 

de trabalhadores; Entidades Patronais; Associações Comunitárias ou de 
moradores: Clubes de Serviços: Partidos Polltlcos: OrganizaçOes Estu
dantis; assim como outras mstitulçOes da Sociedade Civil Orgamzada 
que nao se Incluam nos Itens anteriores: 

. Art. 5° - Os Membros Titulares do Conselho Municipal de 
Saúde e a Comissao Organizadora serao considerados Delegados 
natos. 

Parágrafo único: As vagas de Delegados por lnslituiçOes 

estao previstas no anexo I desse regimento. Ã inscrlçao. dos Delegados 
e Participantes deverá ser feita na Secretaria Municipal de Saúde. JUnto 
a Comissão Orgamzadora da I Conferência Municipal de Satlde até o dia 
28 de julho de 1997. 

CapRulo 111 

Do Temário 

Art. 59 - A I Conterêncta Municipal de Saúde. terá corno Tema 
Central "MunicipaHzar para Crescer". 

Parágrafo único: O Temário Central está subdividido em: 

I - Saúde qualidade de vida 

11 - Deflniçao das prioridades para poiRica de saúde no 
Munlcrplo de Macapá. 

Art. 70- A abordagem de cada terna que compOe o Temário 
Centra.l será realizada mediante exposlçl!o a cargo de 1 (fium) conferen

cista seguidos de debate na plenária. com postenor discussão em gru
pos de trabalho de Delegados e partl~ipantes. 

Art. 89 - O apresentador disporá de 15 (quinze) minutos, 
prorrogáveis por mais 05 (cinco) para apresentar a sfntese de documen
tos previamente encomendado pela Comissão Organizadora. 

Art !1 - Os debates serão Iniciados Imediatamente após a 
apresentaçao, com a Intervenção dEr 02 (dois) debatedores previamente 
convidados, que disporão de um tempo máximo de 10 (dez) minutos 

para cada debatedor exporem seu ponto de vista em relação ao teina 
apresentado. · 

Parágrafo Único: Os debatedores a que se refere este artigo, 
em nOmero de 02 (dois), receberão os documentos apresentados com a 
devida antecedência. 
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Art. 1()11 - Após estas lntervençOes. a palavra será aberta ao 

Plenário até 30 (trinta) minutos. improrrogáveis. 

Art. 11° - Será facultado a qualquer delegado ou participante 
manifestar-se verbalmente ou por escrito. durante os perfodos dos 

debates, mediante perguntas ou observação pertinentes ao tema. 

Parágrafo único: O tempo máximo para cada intervenção a 
que se relere este artigo, será de 03 (três) minutos Improrrogáveis. 

Art 120- A mesa desses trabalhos será dirigida por um presi

dente indicado pela Comissao Organizadora e composta pelo apresenta

dor e debatedores convidados. 

Art. 1 ao - Com o objetivo de garantir o aprofundamento das 

discuSSOes relacionados com o Temário Central serao organizados 

grupos de trabalho (G.T.). onde se integrarão Delegados e Participantes. 
A Comissão Organizadora indicará para cada grupo de trabalho um 
Coordenador. com as funçOes de organizar as discussões, controlar o 
tempo estimular a participaçao de todos membros. assim como sinteti

zar as conclusDes do grupo. 

Art. W- O Grupo de Trabalho. elegerá um Relator e um Sub
relator. encarregados de sintetizar as conclusões do grupo, particlpar da 

consolidaçao dos Relatórios e o Relator integrará Comissaó Relatora. 
coordena.da pelo Relator Geral. 

Parágrafo Primeiro: Os grupos de trabalho discutirão. obriga
toriamente. um único tema, com o objetivo de aprofundar as discos

soes: 
i • Saúde e qualidade de vida (participação popular e 

saúde da famnia.) 
11 - Polnica de saúde do municfplo (modelo assistencial). 
111 - Financiamento do sistema de saúde e legislação. 

Parágrafo Segundo: A Comissão Organizadora se reserva o 
direito de Indicar os grupos de trabalho. assim como de recusar lnscri
çOes para os grupos cuja as vagas estiverem esgotadas, segunao dis

ponibilidade do local. 

Art. 1511 - A condensação dos trabalhos de grupo será feita 
pela comtssao de relataria e encaminhada para votação na Plenária final. 

Caprtulo IV 
Da Organização 

Art. 169- A I C~erência Munlcipàl de Saúde será presidida 

pela Secretaria Municipal de Saúde e na sua ausência ou Impedimento 

eventual pelo Diretor do Departamento de Saúde- SEMSA. 

Art. 170- O desenvolvimento da I Conferência Mumc1pal de 
Saúde, estará a cargo da Comissa<> Organizadora institufda pela Resolu-. . 
ção constlturda dos seguintes membros. 

Presidente de Honra: Prefeito Munic1pal de Macapá 

Presidente. Secretária Municipal de Saúde 
Coordenador-Geral: M' do Rosário Mendonça de Freitas 
Secretário-Geral: Rosllene das Neves Pinheiro 

Relator-Geral: 
Membros: 

Elziwaldo Lobo Monteiro 
Componentes da Portaria nu 004/97 
SEMSNPMM. 

Parágrafo Único: A Comissao Organizadora· poderá mdicar 

pessoas e envolvê-las na organização e divulgação da Conferência. 

Art. 189- São atribuições da Comissão Organizadora: 

I - Elaborar e aprovar o regulamento da Conferência; 
11 - Promover a realização do evento cuidando de todos os 

aspectos técnicos. potnicos. administrativos e financeiros que o envol
verem: 

111 - R~ponsabilizar-se pela programação oficial da Confe-
rência; 

IV - Selecionar os Apresentadores e Debatedores oficiais. • 
bem como deliberar sobre os doaJmentos técnicos oficiais; 

V - Credenciar os Delegados: 
VI - Elaborar os Anais da Conferência e promover a sua 

publicação; 

VIl - Resolver em última· instância sobre as questoes nao 
previstas neste regulamento. 

Art. 1 go : Compete ao Presidente da Comissão Organizadora: 

I - Promover, coordenar e dirigir tçdas as atividades ne-. 
cessárias à realização da Conferência; 

11 - Convocar. quando necessárias, reuniões ordinárias e 
extraordinárias da Comtssao Organizadora. 

Art. 209- Compete ao Coordenador-Geral ela Comissao Or
ganizadora: 

I - Auxiliar o presidente em todas suas atribuições. e 
substituHo em seus Impedimentos. 

11 - Auxiliar e subsidiar o trabalho das sub-comissões e 

membros adjuntos da Comlssao Organizadora 
111 - Receber e acompanhar os convídados oficiais ela Conre-

rêocia,. 

Art. 21 - Compete ao Secretário-Geral: . 

I - Promover e supervisionar a elaboração dos documentos 
téalicos oficiais do Temário Central; 

11 - Elaborar toda a programação da Conferência; 

. . 



.• 

PÁG. 32 DIÁRLO OFICIAL DO MUilCfPIO DE MACAPÁ 21 À 25 DE JULHO DE 1997 

111 - Auxiliar o Presidente da Comissão Organizadora no 
planejamento das atividades e substitui-lo nos seus impedimentos: 

IV - Responsabilizar-se pelos trabalhos de rotina da Secre-
taria e por toda correspondência: 

V - Credenciar Delegados e inscrever participantes: 
VI - Fornecer Certificados aos participantes da Conferência; 
VIl - Recepcionar os convidados oficiajs; 

VIII - Cuidar da promoção do evento e de todo serviço gráfico 
relallvo à Conferêncta 

Art 22- Compete ao Relator Geral: 

- Consolidar os relatórios de grupos de trabalho; 
11 - Elaborar Ata Geral da Conferência; 
111 - Realizar as tarefas necessárias à edição dos textos finais 

da Conferência. 
VI - Elaborar e fornece( dados. relatórios parciais, cópias de 

documento e ôemals subsfdlos necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos da Conferência; 

V - Orientar e coordenar, os grupos de trabalho na elabora
ção dos relatórios; 

VI - Elaborar em conjunto com a Comissão Organizadora os 
Anr~ ís da Conferência. 

Capfiulo V 

Dos Recursos 

Art. 22 - As despesas com a realização da Conferência corre
rão a conta dos recursos orçamentários próprios. 

Capllulo VI 

Das Sessões Plenárias 

Art. W - Das SessOes Plenárias serão abertas a todos os 
membros da Conferência. resguardado o disposto no Art. 3° deste 
regulamento. 

Art. 24° • A Sessao Plenária final terá caráter deliberativo. 

a) Apreciar e submeter à votação a srntese das discussOes 
do Temário Central constantes do relatório dos grupos de trabalho; 

b) Apreciar a srntese das dtscussoes que fugiram do Temário 

Central constantes no relatório de cada grupo de trabalho; 
c) HOmologar e/ou redefinir a composição do CMS/Macapá. 

Parágrafo único: Nessa sessão. também aberta a todos os
membros inscritos na Conferência. terão direito à voz os Delegados e 
Participantes e o voto somente os Delegados. 

Art. W -A plenária final referida no Artigo anterior deliberará 
sobre as conclusões consolidadas dos Grupos de Trabalho e sobre 
moçoes que sejam apresentadas. 

Parágrafo Único; A Mesa Diretora dos Trabalhos decidira 
sobre a Sistemática de Trabalho a ser adotada espeaalmente quanto a 
forma de deliberação e tempo de duração da sessao. 

Art. 2&' - A Plenária final da I Conferência M~nicipal de 
Saúde terá como objelivo a apresentação do Relatório Final da Confe
rência. bem como. o encaminhamento de moçOes e mantlestaçOes 

Parágrafo úmco: No sentido de facilitar o encammhamento 
dos trabalhos. a Comlssao Orgamzaoora designará localização especlft
cas para os Delegados e Pan1ctpantes. 

Art. 270- A Mesa diretora. responsável pela coordenação dos 

trabalhos da reunlao Plenária Final. será presidida pelo Coordenador da 
Comissao Orgamzadora. Participarão da mesa Membros da Com1ssão 
Organizadora. sendo os trabalhos secretariados por Membros da Co
missão Relatora. 

Art. 2SO - A Agenda da Plenária Final da I Conferência Muni-
clpal de Saúde, Constará dos seguintes itens: 

- Apreciação ~o Relatório Final; 
11 - Apreciação de MoçOBs. 

Art. 299 • A apreciação e votação ela~ propostas concernentes 
ao Temário Central. constantes na consolldaçao dos relatórios dos 
grupos de trabalho lerá o seguinte encaminhamento. 

I - A Comlssao Relatora procederá a leitura do relatOno 
geral, de modo a que os pontos de divergência possam ser identificados 
como ~estaque. para serem submetidos à votação; 

11 - Após.a leitura óo relatório geral os pontos nao anotados 
como destaque serão submetidos para aprovação pela Plenária final e 

em seguida serão chamados por ordem. um a um. os destaques para 
serem apreciados: 

111 - Todos os destaques serao apresentados a mesa coorôe-
nadara; 

IV - Os proposltQres dos destaques terao 02 (dois) minutos. 
Improrrogáveis, para defesa de seu ponto de vista. após o que. o Presi
dente da mesa concederá a seguir a palavra, por igual tempo, a um 
Delegado ou Participante que se apresente para defender posição con
trária a do proposilor do destaque, não será permitida, em qualquer 

hipótese, réplica. Será então colocado em votação o destaque apresen
tado: 

V - A aprovação das propostas será por maioria simples 
dos Delegados presentes. · 

Art. 3fl- Encerrada a fase de apreciação do Relatório Final do 

Temário Central, o Presidente dos Trabalhos chamará um a um os 

propositores de moção que deverão proceder a simples leitura do texto 

apresentado. garantindo-se a cada um o tempo de 02 (dois) minutos. no 
máximo, para defesa da moção. 
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Parágrafo Único: Será facultado a Delegado e Participante, a 
critério da presidência, defender pelo mesmo ·tempo ponto de vista 
contrário ao do expositor da moçao. 

Art. 31° - A aprovaça:o das moções será por maioria simples 
pelos Delegados presentes. 

Art. 32' - Conclufdas as apreciações das moções, serão encer
rados os trabalhos da Plenária Anal da 1 Conferência Municipal de 

Saúde 

Capnulo VIl 
Das Disposições Gerais e Comuns 

Art. 3JO - Assegura-se aos Delegados e Participantes creden

ciados da plenária final o questionamento, pela ordem, à mesa sempre 
que, a critério dos participantes, não se esteja cumprindo o regulamen

to. 
Art. 34° - Durante os perfodos de votaçao serão vedados os 

levantamentos de Questões de Ordem. 

Art. 3511 - Serão conferidos certificados aos Delegados, ~re
sentadores de Tema. Debatedores e Participantes credenciados. especi
ficando a condiçao de sua participaçao na Conferência. 

An. J60- Os casos omissos serao resolvidos pela Plenária da 

Conferência, e sob nenhuma hipótese caberá recurso contra a decisão 
de sua Presidência 

RESOLUÇAO 1• 003, de 08 de julho de 1997 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde em reunião 
extraordinária realizada dia oito de julho do corrente ano. que contou 
com a participaçao de 20 conselheiros. 

Pauta da Resolução 

Art. 111 - Apoiar e aprovar o Diagnóstico do Municfpio e o 
Plano Municipal de Saúde de Macapá- AP. quando comprova o encar

~ go de defesa, conservaça:o e aprimoramento dos bens, serviços e Inte
resses da coletividade; 

Art. 2'. - Todos. os centros manterao laboratórios de análises 
clfnicas, efetuando coleta e exames laboratoriais; 

Art. 3' - Esta resolução entrará em ~igor na da1a de sua assi
natura, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Macapá- AP, 08 ~e julho de 1997. 

CLEONICE MACEDO ALVES 
Presidente do Consems/Macapá 

EXTRATOS 

EXTRATO DE COITRATO 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Contrato n11 003/97 - PMMISEMOSP. celebrada 
entre a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e a firma: 
CORAL - Viana e Correia Lida. 

DO OBJETO: Execuçao de serviços de Construçao de 48 
(quarenta e oito} Unidades Habitacionais, no bairro Novo Horizonte. em 
Macapá-AP 

. 
00 PRAZO: O Prazo de vigência do presente Contrato é de 75 

(setenta e cinco) dias. 

DO VALOR: O valor Global para execução dos serviços é de 
R$ 336.480,00 (Trezentos e Trinta e Seis Mil. Quatrocentos e Oitenta 
Reais}. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato tem amparo legal no 
artigo 222. Inciso I da Lei OrQanica do Munlcfpio de Macapá C/c artigo 
23, Inciso I, allnea "b" da lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
o diSPQsto na Tornada de Preço n° 002/97- CELOSISEMOSP/PMM. 

I 

i 

I 

Macapá-AP, 18 de julho de 1997. 

EngG Luiz Felipe S. Travasses 
Secretário da SEMOSP/PMM 

CPF 780.921.917-00 

ERRATAS 

ERRATA 

Diár1o Oficial do Municrplo n° 324, Página 12. Contrato n° 001196-

IPAMA. 

Onde se lê o Termo Aditivo nD 003197-IPAMA. 
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LBA-SE: Termo Aditivo no 004/97 ·IPAMA. 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 

Presidenle -IPAMA 

ERRATA 

Diário Oficial do Municfpio n° 324, Página 12, Contrato nO 002196 -

IPAMA. 

Onde se fê o Termo Aditivo n° 003/97 -IPAMA. 

LBA-SE: Termo Aditivo nO 004197 -IPAMA: 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 

Presidente- IPAMA 

ERRATA 

Diário Oficial do Municfpio rP 337, Página 07, Decreto n° 1.244/97 -

PMM. • 

Onde se f@: Com ônus para esta Municipalidade. 

LEI.A-SE: Sem ônus para esta Municipalidade. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Administraçllo 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 23 dias do mês de 

julho de 1997. 

ERRATA 

Diário Oficial do Municrpio n° 338, Página 01. Decreto n° 972197 -

PMM. 

Onde se lê o nome: 16 de abril de 1997. 

lfiA·SE: 01 de abril de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLNEIRA 

Secretária Municipal de Administraçao 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 08 dias do mês de 

julho de 1997. 

ERRATA 

Diário Oficial do Munfcrpto nO 338, Página 02, Decreto n° 973/97 -

PMM. 

Onde~ fê o nome: 16 de abril de 1997. 

LEIA.SE: 01 de abril de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Adminlstraçao 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 08 dias do mês de 

julho de 1997. 

ERRATA 

Diário Oficial n° 338, Página 02. Decreto n° 1.279/97- PMM. Art. 1°. 

Onde se lê o nome: 01 de abril de 1997. 

LEIA-SE: 25 de abril de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Admlnfstraçllo 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 23 dias do mês de 

julho de 1997. 
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, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA · BALANCETE FINANCEIRO 

D E S P E S A 

TITULOS •• •• •• 
ORÇAMENTÁRIA . 
Despesa Realizada . 4.()34.890,56 

TOTAL 4.034.690,56 
EXTRAORÇAMENT ÁRIA 
Restos a Pagar 9.068,17 
Serviço da Ofvida a Pagar . 0,00 
Contas a Pagar 9.535.008,18 
Consignações 118~189,20 

Convênios 588.283,44 
Responsáveis p/ Sup. de Fundos I 1.700,00 
Devedores Diversos 0,00 
Diversos Respons6veís 0,00 
Débitos de Tesouraria 0,00 

TOTAl 10.232.228,99 
SAlDOS P/ O MtS SEGUINTE 
Disponrvet . 
Caixa 0,00 
Bancos e Correspondentes 3.931.789,72 
Bancos cl Vinculadas 947.-459,78 

TOTAL 4.879.249,50 
TOTAL 4.879.249,50 
TOTAL 19.148.169,05 

Depesas de Pessoal do mês de abril, pago em junho: 
PMM: 2.147.937,34. 

. R E c E I T A 

TITULOS Bt •• . .I. • 
ORÇAMENTÁRIA . 
Receitas Correntes 3.250.587,64 
Receitas de Capital 2.807,18 

TOTAL 3.253.394,80 
EXTftAORÇAMENT ÁRlA 
Contas a Pagar 9.678.518,78 
Consignações 400.700,10 
Convênios 1.400.882.66 
Respons.âveis pl Sup. de Fundos 0,00 
Devedores Diversos 0,00 
Diversos Responsãveís 0,00 
Débitos de Tesouraria 1.500.000,00 ,, 

TOTAL 12.980.101,64 
SALDO 00 MtS ANTERIOR 
Disponrvel 
Caixa 0,00 
BancGs e Correspondentes 2. 797.832,15 
Bancos cl Vinculadas 114.840,56 

TOTAL 2.912.672,71 
TOTAl 2.912.672,7t I 

TOTAL 19.146.169,05 

.· 
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CÓDIGO 
1000.00.00 

1100.00.00 
1110.00.00 
1112.00.00 
1112,02.00 
1112.08.00 
1113.00.00 
1113.05.00 
1113.07.00 
1120.00.00 
1121.00.00 
1121.01.00 
1121.02.00 
1122.00.00 
1122.01.00 
1122.02.00 
1122.03.00 
1122.04.00 
1122 .. 05.00 

1200.00.00 
1210.00.00 

1300.00.00 
1310.00.00 
1320.00.00 
1390.00.00 

1500.00.00 
154t).OO.OO 

1700.00.00 
1720.00.00 
1721.00.00 
1721.01.00 
1721.01.02 
1721.01.04 
1721.01.05 
1721.01.32 
1722.00.00 
1722.01.00 
1722.01.01 
1722.01.02 
1722.01.03 

1760.00.00 
1760.01.00 

1900.00.00 
1910.00.00 
1920.00.00 
1930.00.00 
1990.00.00 

2000.00.00 

2200.00.00 
2210.00.00 
2220.00.00 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA EM 30/06197 

NOME DA CONTA 
RECEITAS CORRENTES 

RECErT AS TRIBUTA RIAS 
IMPOSTOS 
Imposto sobre Patrim6nio e Renda 
Imposto Predial e Territ. Urbano 
Imposto si Transmissão de Bens e Direitos Reais s/ Imóveis ITBI 
lmp. s/ a Produção e a Circulação 
lmp. s/ Serv. da Quaq. nat ISSON 
lmp. si Venda a Varsjo de Combustlvel Uquido e Gasoso 
TAXAS 
Taxas p/ Eerc. do Poder de Policia 
localização e ou func. de Estab. de Atividades Econ6micas 
Execução de Obras e loteamentos 
Tuas p/ Prestaçio de Serviços 
Serviços de Coleta de Uxo 
Serviço de Utmiilação PObfica 
Serviços de Conservação e limpeza de Vias e logradouros POblicos 
Serviço de Abate 
Preços Públicos 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇ0ES 
CONTRIBUIÇ0ES SOCIAIS 

RECEITAS PATRIMONIAIS 
RECEITAS IMOBIUÁRIAS 
RECEITAS DE VALORES MOBIUÁRIOS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇO DE UTIUDADE PÚBUCA 

TRANSFER~CIAS CORRENTES 
TRANSFER~NCIAS fNTERGOVERNAMENT AIS 
Transferências da·Untão 
Participação na Receita da União 
Cota Parte do Fundei de Participação dos Municlpios • FPM 
Transferência do Jmpasto de Renda Retido na fonte 
Cota•parte do Imposto sobre a Propriedade Rural 
Cota-parte do lmp. s/ Op. de Créd .. C6mbio e Seguro p/ Tít. Val.lmob. ISO 
Transferências dos Estados 
Participação na Receita dos Estados 
Transferências de ICMS 
Transferências de lPVA 
IPI·IMPOSTO SI PRODUÇAO INDUSTRIAUZI\DA 

TRANSFER~CIAS DE CONV~lOS 
Convênios Federais 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
Multas e Juros de Mora 
Indenização e Restituições 
Receita da Divida Ativa 
Receitas Diversas 

RECEITAS DE CAPITAL 

AUENAÇAO DE BENS 
Allenaçlo de Bens M6veis 
Artenaçlo de Bens lm6veis 

21 À 25 DE JULHO DE 1997 

ARRECADADA NO Mfs 
3.264.160,43 

499.524,74 
438.178,57 

41 .570.20 
32.725,00 
8.845,20 

396.608,37 
396.608.37 

0,00 
61.346,17 
52.389,01 
51.310,62 
1.078,39 
8.957,16 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

8.957,16 

0,00 
0,00 

6.237,59 
6.237,59 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.292.597,73 
2.692.597,73 
1.986.899,05 
1.986.899.05 
1.950.190,68 

32.602,56 
2.055,23 
2.050,58 

705.698,68 
705.698,68 
525.161,97 
164.732,60 

15.804,11 

0,00 
0,00 

65.800,37 
12.385,81 

0,00 
41.294,21 
12.120,35 

2.807,16 

0,00 
0,00 
0.00 
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2400.00.00 
2420.00.00 
2421.00.00 
2421.01.00 
2421.01.01 
2421 .09.00 
2460.00.00 
2460.01.00 

CO DIGO 
03070212.008 

Total 

CODIGO 
03080322.012 

Total 

CO DIGO 
08070212.016 

Total 

CO DIGO 
l058323l.005 

Total · 

DIÚIO OFICIAl DO MUIIciPIO DE MACAPÃ 21lt&DE.-..1aD 

TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERtNCIAS INTERGOVERNAMENT AIS 
TRANSFEfttNClAS DA UNIAO 
PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DA UNJAO 
Cota·parte do Fundo Especial 
Outras Transferências da Unilo 
TRANSFER~CIAS DE CONVtNtOS 
Convênios Estaduais 

TOTAl GERAL 

A N E X O S 

·. 

ANEXO AO DECRETO N• 1.376 DE 09 DE JULHO DE 1997 

ANEXOI-SUPLEMmNTAÇÃO 

2005- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 
Manutenção das Atividades 
Administrativas da SEMAD ~120 .00 02 

-. 

2006- SECRETARIA MUNICIPAL DE FfNANÇAS- SEMFI 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 
Manutenç!o da SEMFI 3111.02 02 . 

2007- SECRETARJA MUNICIPAL DB EDUCAÇÃO E CULTURA· S9MEC 

ESPECJFICAÇAO NATUREZA FONTE 
Manutenção das Atividades 
Administrativas da SEMEC 3 132.00 01 

3132.00 06 

2008- SECRETARlA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL- SEMPLA 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 
Delim.itaçAo do Perlm.etro Urbano e . 
Desapropriação de Imóveis 3132.00 02 

2.107,18 
2.107,18 
2.807,18 
2.807,18 
2.807,16 

0,00 
0,00 
0,00 

3.266.967,59 

R$1,00 

VALOR 

27.000,00 
27.000,00 

R.$ 1,00 

VALOR 
15.000,00 

15.000,00 

R$ 1,00 

. VALOR 

100.000,00 
400.000,00 

500.000,00 

R$ 1,00 

VALOR 

5.500,00 

5.500.00 

\ 
\ 
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2009- SECRETAIUA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP 
R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECJFICA~_ÃO NATUREZA FONTE VALOR 
10583231.011 Desenv. e Manut. da Infra-Estrutura Urbana de Macapá 3120.00 02 158.000,00 
03070212.026 

Manutenção das Atividades Administrativas da SE- 3132.00 06 35.000,00 
MOSP 

~-Gt..:, I 

03070251.009 : 

Const. Ampl., Adaptaçlo e Manut de Próprios PtíbUcos 4110.00 02 165.000,00 
Total 358.000,00 

ANEXO AO DECRETO N• 1.376 DE 09 DE JULHO DE 1997 

ANEXO ll - ANULAÇÃO 

2006- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 
R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
03080322.012 Manutenção da SEMFl 3132.00 02 15.000,00 

Total 15.000,00 

2007- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 
R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FON'I'E VALOR 
08070212.016 Manutenção ~ Atividades Administrativas da SEMEC 3120.00 06 400.000,00 

4120.00 OI 100.000,00 

Total 500.000,00 

2008- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL- SEMPLA 
R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO . NATUREZA FONTE VALOR 

03070241.004 Informal e Modemizaçlo da PMM 3120.00 02· 7.000,00 
3131.00 . 02 5.500,00 

03070212.023 Manutenção das Atividades Administrativas da SEM- 3132.00 02 20.000,00 
PLA 

Total . 32.500,00 
:• 

2009- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP 
R$ 1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

10603252.028 Manutençlo do Serviço de Limpe.za Ptíblica 3132.00 02 88.000,00 

10583231.011 Desenv. e Manut da Infra-Estrutura Urbana de Macapá 4110.00 02 70.000,00 
4 110.00 06 200.000,00 

Total 358.00000 
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CÓDIGO 
10583231.005 

Total 

C()DlGO 
13070212.036 

Total 

CO DIGO 
03080322.012 

.. Total 

CÓDIGO 
08421882.0 I 9 

Total 

CÓDIGO 
11653631.007 

Total 
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ANEXO AO DEcRETO N• 1.387 DE lO DE JUJ,..BO DE 1997 • .• 

. ANEXO 1-SUPLEMENTAÇÃO 

2008- SECRETARJA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO B COORDENAÇÃO GERAL· S~LA 

.. - RS 1,00 

ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
Delimitaçllo do Perímetro Urbano e Desapropriação 

.... 
,, " 

de Imóveis 3132.00 02 100.000,00 . 
- · ... 100.000,00 

-.. -

ANEXO O- ANULAÇÃO 

' . 
2012- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 
Manutenção das Atividades Administrativas da SEMSA 3120.00 02 100.000,.00 

100.00000 

ANEXO AO DECRETO No 1.407 DE 13 DE JULHO DE 1997 

ANEXO I-SUPLEMENTAÇÃO 

'2006 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMFI 
RS 1,00 

ESPECTFICACAO NATUREZA FONTE VALOR 
Manutenção da SEMFI 3132.00 02, 78.000,00 

3132.00 06 18.000,00 
3191.00 06 100.000,00 

. . 196.000,00 
- -.; 

2007 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 
. -· ·R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO . NATUREZA FONTE VALOR 
Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 3120.00 06 276.000,00 

3132.00 06 276.000,00 

. 552.000,00 

2010.- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO- SEMAT 
R$1,00 

ESPECJFICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 
Desenvolvimento do Turismo 

3132.00 OI 36.000,00 

36.000,00 
- .. 

' ./ ... "!!' . . ; --· •',:."'"' 
• , .. Ir •••• ,. . . . 

·'. 
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ANEXO AO DECRETO N• 1.407 DE 23 DE JULHO DE 1997 

ANEXO fi- ANULAÇÃO 

., 2006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMFI 

R$ I,ÓO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F()NTE VALOR 

03080322.012 Manuteoçlo da SEMFI 3120.00 02 20.000,00 

3131.00 02 15.000,00 

3192.00 02 40.000,00 

. 3192.00 06 3.000,00 

3233.00 02 3.000,00 . 
3233.00 06 15.000,00 

. 
Total 96.000,00 

2007- SE~TARIA MUNIClPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SE~C 

R$ 1,00 

! 

CÓDIGO ESPEClFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

08482471.027 Resgate e Fortal~imento das TradiçlSes Etnicas 3132.00 OI . 36.000,00 

... 
Total 36.000,00 

.2012- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" SEMSA 

R$ 1,00 

·cóDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

137S4282.038 Const. Reforma e Cons. das Unidades de SaOde da Zona 

Rural e Urbana de Macapá . 4110.00 06 652.000,00 

Total 652.000,00 


